
 



CÓDIGO DE ÉTICA ODONTOLÓGICA 

 

O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia foram 

instituídos em 1964 por meio da Lei 4324/1964, regulamentada pelo Decreto nº 

68.704 de 03.06.71 (1), com a função de supervisionar a ética profissional no 

Brasil, ” cabendo-lhes zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da 

odontologia e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exercem 

legalmente” (2). 

Os Códigos de Ética Odontológica (CEO): 

- 1957 – ratificado pela Lei Nº 4.324/64 até que um novo Código fosse 

elaborado, ouvidos os Conselhos Regionais (3). 

-  1971 - primeiro CEO após a criação dos Conselhos (4)(5) aprovado pela 

Resolução CFO nº 59/71 (3). 

-  1976 – terceiro CEO com 05 (cinco) anos de vigência, aprovado pela 

Resolução CFO 102/76 (3,4). 

- 1976 - quarto CEO foi aprovado pela Resolução 102/76, válido de 1976 a 

1983 (3,4).  

- 1983 - quinto CEO aprovado pela Resolução 151/83, com vigência de 

1984 até 31/12/1991 (4).  

- 1991 - sexto CEO foi aprovado pela Resolução 179/91 e entrou em vigor 

em 01/01/1992 até 05/2003 (3). 

- 2003 - sétimo CEO foi aprovado pela Resolução 42/2003, com vigência 

entre 05/2003 a 12/2012 (3). 

- 2012 – oitavo CEO foi aprovado pela Resolução 118/2012 (6) e início da 

vigência em 2013. 

 

A esfera ética tem natureza punitiva e não indenizatória. Ocorre no âmbito 

administrativo e, para que ela exista, não é necessário que ocorra o dano, mas, deve 

estar tipificado (escrito) como infração ética. A ética está na conduta e não no 

resultado (Coltri 2020). 

Toda Clínica, independente do proprietário ser ou não Cirurgião-dentista 

(CD) deverá ter um responsável técnico cirurgião-dentista sendo que o sócio 

proprietário não dentista, não responde ao Conselho. 

 

 

 

 

 

 

 



Estrutura das Leis  

 

 De acordo com a Lei 95/1998 (7), as leis são estruturadas como segue: 

 
 

Código de Ética 2012 

 

Aprovado pela Resolução CFO 118/2012, é formado por: 19 capítulos, 4 

seções, 60 artigos, 15 parágrafos, 201 incisos e 4 alíneas (8). 

 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º. O Código de Ética Odontológica regula os direitos e deveres do cirurgião-

dentista, profissionais técnicos e auxiliares, e pessoas jurídicas que exerçam 

atividades na área da Odontologia, em âmbito público e/ou privado, com a 

obrigação de inscrição nos Conselhos de Odontologia, segundo suas atribuições 

específicas.  

 

  

A Diceologia é a ciência que trata dos direitos individuais e coletivos. 

 A Deontologia estuda os deveres profissionais. 

O Código de Ética Odontológica não se restringe apenas aos Cirurgiões-

dentistas. A Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de 



Odontologia (9)(7), aprovada pela Resolução CFO 63/2005, teve sua última 

atualização em 2012 e relata que estão obrigados ao registro nos Conselhos:   

a) os cirurgiões-dentistas;  

b) os técnicos em prótese dentária;  

c) os técnicos em saúde bucal;  

d) os auxiliares em saúde bucal;  

e) os auxiliares de prótese dentária;  

f) os especialistas, desde que assim se anunciem ou intitulem;  

g) as entidades prestadoras de assistência odontológica, as entidades 

intermediadoras de serviços odontológicos e as cooperativas odontológicas;  

h) os laboratórios de prótese dentária;  

i) os demais profissionais auxiliares que vierem a ter suas ocupações 

regulamentadas;  

j) as atividades que vierem a ser, sob qualquer forma, vinculadas à 

Odontologia 

 

 Observem que, nos casos das empresas que comercializam e/ou 

industrializam produtos odontológicos, o pagamento ao Conselho é facultativo 

(10). 

 

Art. 2º. A Odontologia é uma profissão que se exerce em benefício da saúde do 

ser humano, da coletividade e do meio ambiente, sem discriminação de qualquer 

forma ou pretexto.  

 

 Deve-se tomar cuidado com aquilo que pode ser entendido como 

discriminação. Em algum momento o Cirurgião-dentista pode se recusar a realizar 

algum procedimento por motivo técnico ou emocional, sem que seja dada uma 

justificativa ao paciente (11).  Isso pode ser mal interpretado e, portanto a 

justificativa é de extrema importância. 

 
 

Art. 3º. O objetivo de toda a atenção odontológica é a saúde do ser humano. Caberá 

aos profissionais da Odontologia, como integrantes da equipe de saúde, dirigir 

ações que visem satisfazer as necessidades de saúde da população e da defesa dos 

princípios das políticas públicas de saúde e ambientais, que garantam a 

universalidade de acesso aos serviços de saúde, integralidade da assistência à 

saúde, preservação da autonomia dos indivíduos, participação da comunidade, 

hierarquização e descentralização político- administrativa dos serviços de saúde.  

 

 Sendo o CD um profissional da saúde, suas ações devem ter como 

objetivo maior, o bem estar geral da população.  



Art. 4º. A natureza personalíssima da relação paciente/profissional na atividade 

odontológica visa demonstrar e reafirmar, através do cumprimento dos 

pressupostos estabelecidos por este Código de Ética, a peculiaridade que 

reveste a prestação de tais serviços, diversos, portanto, das demais prestações, 

bem como de atividade mercantil. 

 

 O Art. 4º relata que por ser, a relação paciente profissional, de natureza 

personalíssima (somente exercido pela pessoa) é diferente das demais relações de 

prestação de serviços. Porém o CFO somente tem competência para atuar na esfera 

administrativa. Judicialmente é reconhecido, o paciente, como consumidor de 

serviço de saúde incidindo sobre essa relação de consumo as determinações do 

Código de Defesa do Consumidor (CDC) (12). 

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 5º. Constituem direitos fundamentais dos profissionais inscritos, segundo 

suas atribuições específicas:  

I - diagnosticar, planejar e executar tratamentos, com liberdade de convicção, nos 

limites de suas atribuições, observados o estado atual da Ciência e sua dignidade 

profissional;  

 

 

 Não existe lei que obrigue o CD a utilizar tomografia computadorizada no 

tratamento de implantes mas, o estado atual da ciência exige. 

 

 

Art. 5º. Constituem direitos fundamentais dos profissionais inscritos, segundo 

suas atribuições específicas:  

II - guardar sigilo a respeito das informações adquiridas no desempenho de suas 

funções;  

III - contratar serviços de outros profissionais da Odontologia, por escrito, de 

acordo com os preceitos deste Código e demais legislações em vigor;  

IV - recusar-se a exercer a profissão em âmbito público ou privado onde as 

condições de trabalho não sejam dignas, seguras e salubres;  

 

  

Condições adequadas de trabalho permite ao profissional prestar um serviço 

mais zeloso e protege toda a equipe inclusive o paciente. 



 O Código Penal (13) em seu Art. 132:“Expor a vida ou a saúde de outrem a 

perigo direto e iminente”: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais 

grave. 

 

 

Art. 5º. Constituem direitos fundamentais dos profissionais inscritos, segundo 

suas atribuições específicas:  

V - renunciar ao atendimento do paciente, durante o tratamento, quando da 

constatação de fatos que, a critério do profissional, prejudiquem o bom 

relacionamento com o paciente ou o pleno desempenho profissional. Nestes casos 

tem o profissional o dever de comunicar previamente, por escrito, ao paciente ou 

seu responsável legal, fornecendo ao cirurgião-dentista que lhe suceder todas as 

informações necessárias para a continuidade do tratamento;  

 

 

 Nos casos em que houver um desgaste na relação paciente-profissional, o 

CD deverá fazer um comunicado por escrito ao paciente ou seu representante legal. 

No caso de pessoa jurídica, o comunicado deve ser feito pelo dentista que trata o 

paciente e todas as informações para a continuidade do paciente deverá ser 

transmitida ao CD que o suceder.  

 

Art. 5º. Constituem direitos fundamentais dos profissionais inscritos, segundo 

suas atribuições específicas:  

VI - recusar qualquer disposição estatutária, regimental, de instituição pública ou 

privada, que limite a escolha dos meios a serem postos em prática para o 

estabelecimento do diagnóstico e para a execução do tratamento, bem como 

recusar-se a executar atividades que não sejam de sua competência legal; e,  

VII - decidir, em qualquer circunstância, levando em consideração sua experiência 

e capacidade profissional, o tempo a ser dedicado ao paciente ou periciado, 

evitando que o acúmulo de encargos, consultas, perícias ou outras avaliações 

venham prejudicar o exercício pleno da Odontologia.  

 

  

O tempo a ser dedicado ao atendimento é um direito do profissional e não 

deve ser imposto por terceiros.  

 

Art. 6º. Constitui direito fundamental das categorias técnicas e auxiliares 

recusarem-se a executar atividades que não sejam de sua competência técnica, 

ética e legal, ainda que sob supervisão do cirurgião-dentista.  

 



 

Art. 7º. Constituem direitos fundamentais dos técnicos em saúde bucal e auxiliares 

em saúde bucal:  

I - executar, sob a supervisão do cirurgião-dentista, os procedimentos constantes 

na Lei nº 11.889/2008 e nas Resoluções do Conselho Federal;  

II - resguardar o segredo profissional; e,  

III - recusar-se a exercer a profissão em âmbito público ou privado onde as 

condições de trabalho não sejam dignas, seguras e salubres. 

 

 

  

CAPÍTULO III  

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS  

 

 

Art. 8º. A fim de garantir a fiel aplicação deste Código, o cirurgião- dentista, os 

profissionais técnicos e auxiliares, e as pessoas jurídicas, que exerçam atividades 

no âmbito da Odontologia, devem cumprir e fazer cumprir os preceitos éticos e 

legais da profissão, e com discrição e fundamento, comunicar ao Conselho 

Regional fatos de que tenham conhecimento e caracterizem possível infringência 

do presente Código e das normas que regulam o exercício da Odontologia 

 Os deveres fundamentais se aplicam a todos aqueles que são obrigados a 

ter o registro nos Conselhos (Resolução 63/2005) e não somente aos Cirurgiões-

dentistas. 

 

 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética:  

I - manter regularizadas suas obrigações financeiras junto ao Conselho Regional;  

II - manter seus dados cadastrais atualizados junto ao Conselho Regional;  

III - zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da Odontologia e pelo 

prestígio e bom conceito da profissão;  

 

 

O não cumprimento dos deveres fundamentais constitui infração ética.  

 

 

 

 



 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética 

IV - assegurar as condições adequadas para o desempenho ético-profissional da 

Odontologia, quando investido em função de direção ou responsável técnico;  

 

 

A Consolidação das Normas se refere ao responsável técnico (RT) como o 

que segue (9): qualquer entidade que preste serviços em odontologia dever ter um 

cirurgião-dentista, com inscrição no CRO e quite com a tesouraria, como RT. Esse 

não pode ser responsável por mais de uma entidade tendo, como exceção o caso 

em que uma delas tiver finalidade filantrópica e não poderá receber remuneração. 

 Em caso de substituição do RT, o CRO deve ser informado em 30 dias. 

 O CD que se afastar da responsabilidade técnica de um estabelecimento 

deve também dar ciência ao CRO desde comprovando que a entidade foi 

comunicada. 
. 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética 

V - exercer a profissão mantendo comportamento digno;  

VI - manter atualizados os conhecimentos profissionais, técnico-científicos e 

culturais, necessários ao pleno desempenho do exercício profissional;  

 

 

 

O CEO não define comportamento digno assim como não explica o que 

significa manter atualizados os conhecimentos profissionais, técnico-científicos e 

culturais. 

 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética 

VII - zelar pela saúde e pela dignidade do paciente;  

 

 

 A violência doméstica consta da Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças (14), agravos e eventos de saúde pública. Lembrando que 

basta a suspeita para que a denúncia seja feita. A notificação compulsória é 



obrigatória para os profissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos 

e privados de saúde (15). 

De acordo com o CP (13) - Art. 269 - Deixar o médico de denunciar à 

autoridade pública doença cuja notificação é compulsória: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

 

De acordo com a Lei 6259 / 1975 (16)- Art 8º É dever de todo cidadão 

comunicar à autoridade sanitária local a ocorrência de fato, comprovado ou 

presumível, de caso de doença transmissível, sendo obrigatória a médicos e outros 

profissionais de saúde no exercício da profissão, bem como aos responsáveis por 

organizações e estabelecimentos públicos e particulares de saúde e ensino a 

notificação de casos suspeitos ou confirmados das doenças relacionadas em 

conformidade com o artigo 7º. 

 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética 

VIII - resguardar o sigilo profissional;  

IX - promover a saúde coletiva no desempenho de suas funções, cargos e 

cidadania, independentemente de exercer a profissão no setor público ou privado;  

X - elaborar e manter atualizados os prontuários na forma das normas em vigor, 

incluindo os prontuários digitais;  

XI - apontar falhas nos regulamentos e nas normas das instituições em que 

trabalhe, quando as julgar indignas para o exercício da profissão ou prejudiciais ao 

paciente, devendo dirigir-se, nesses casos, aos órgãos competentes;  

XII - propugnar pela harmonia na classe;  

 

 

 

 Propugnar significa defender, batalhar.  A crítica a erro técnico-científico 

de colega ausente está previsto no Art. 13, inciso VI. Porém deve-se também 

considerar críticas infundadas ou até mesmo gestos e expressões que possa 

transparecer censura ou desaprovação. 

 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética 

XIII - abster-se da prática de atos que impliquem mercantilização da Odontologia 

ou sua má conceituação;  

 



Refere-se ao uso de métodos em desacordo com os preceitos éticos como 

por exemplo: panfletagem, sorteios, anúncio de valores. 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética 

XIV - assumir responsabilidade pelos atos praticados, ainda que estes tenham sido 

solicitados ou consentidos pelo paciente ou seu responsável; 

 

 

A solicitação de determinado procedimento, não indicado para o caso, não 

exclui a responsabilidade do CD.  

De acordo com o CC (17): Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o 

ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da 

integridade física, ou contrariar os bons costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de 

transplante, na forma estabelecida em lei especial. 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita 

do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte 

 

 

Art. 9º. Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza 

infração ética 

XV - resguardar sempre a privacidade do paciente;  

XVI - não manter vínculo com entidade, empresas ou outros desígnios que os 

caracterizem como empregado, credenciado ou cooperado quando as mesmas se 

encontrarem em situação ilegal, irregular ou inidônea;  

XVII - comunicar aos Conselhos Regionais sobre atividades que caracterizem o 

exercício ilegal da Odontologia e que sejam de seu conhecimento; 

XVIII - encaminhar o material ao laboratório de prótese dentária devidamente 

acompanhado de ficha específica assinada; e,  

XIX - registrar os procedimentos técnico-laboratoriais efetuados, mantendo-os em 

arquivo próprio, quando técnico em prótese dentária. 

  

 

Alguns desses conceitos são muito amplos e, de difícil avaliação. Todos os 

incisos do Art. 9º são deveres fundamentais e sua violação caracteriza infração 

ética. Mas como é possível avaliar o comportamento digno e se os conhecimentos 

estão atualizados? 

 

 



 

 

CAPÍTULO IV  

DAS AUDITORIAS E PERÍCIAS ODONTOLÓGICAS  

 

Art. 10. Constitui infração ética:  

I - deixar de atuar com absoluta isenção quando designado para servir como perito 

ou auditor, assim como ultrapassar os limites de suas atribuições e de sua 

competência;  

II - intervir, quando na qualidade de perito ou auditor, nos atos de outro 

profissional, ou fazer qualquer apreciação na presença do examinado, reservando 

suas observações, sempre fundamentadas, para o relatório sigiloso e lacrado, que 

deve ser encaminhado a quem de direito;  

 

 Tanto o perito como o auditor devem atuar com total isenção quando 

designados à função, não interferindo ou julgando procedimentos realizados por 

outros profissionais. 

 Sua apreciação deve ser sigilosa e somente encaminhada a quem for de 

direito. 

 

Art. 10. Constitui infração ética:  

III - acumular as funções de perito/auditor e procedimentos terapêuticos 

odontológicos na mesma entidade prestadora de serviços odontológicos;  

 

 

 O auditor de uma prestadora de saúde não pode auditar contas dessa 

mesma empresa. 

 

Art. 10. Constitui infração ética:  

IV - prestar serviços de auditoria a pessoas físicas ou jurídicas que tenham 

obrigação de inscrição nos Conselhos e que não estejam regularmente inscritas no 

Conselho de sua jurisdição;  

V - negar, na qualidade de profissional assistente, informações odontológicas 

consideradas necessárias ao pleito da concessão de benefícios previdenciários ou 

outras concessões facultadas na forma da Lei, sobre seu paciente, seja por meio de 

atestados, declarações, relatórios, exames, pareceres ou quaisquer outros 

documentos probatórios, desde que autorizado pelo paciente ou responsável legal 

interessado;  

VI - receber remuneração, gratificação ou qualquer outro benefício por valores 

vinculados à glosa ou ao sucesso da causa, quando na função de perito ou auditor;  



VII - realizar ou exigir procedimentos prejudiciais aos pacientes e ao profissional, 

contrários às normas de Vigilância Sanitária, exclusivamente para fins de auditoria 

ou perícia; e,  

VIII - exercer a função de perito, quando:  

a) for parte interessada;  

b) tenha tido participação como mandatário da parte, ou sido designado como 

assistente técnico de órgão do Ministério Público, ou tenha prestado depoimento 

como testemunha;  

c) for cônjuge ou a parte for parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral até o segundo grau; e,  

d) a parte for paciente, ex-paciente ou qualquer pessoa que tenha ou teve relações 

sociais, afetivas, comerciais ou administrativas, capazes de comprometer o caráter 

de imparcialidade do ato pericial ou da auditagem. 

 

CAPÍTULO V  

DO RELACIONAMENTO  

SEÇÃO I COM O PACIENTE  

 

Art. 11. Constitui infração ética:  

I - discriminar o ser humano de qualquer forma ou sob qualquer pretexto;  

II - aproveitar-se de situações decorrentes da relação profissional/ paciente para 

obter vantagem física, emocional, financeira ou política;  

III - exagerar em diagnóstico, prognóstico ou terapêutica;  

IV - deixar de esclarecer adequadamente os propósitos, riscos, custos e alternativas 

do tratamento;  

 

O inciso IV aponta sobre a importância de se oferecer ao paciente todas as 

alternativas e custos para o tratamento assim como sobre a importância da 

informação e consentimento que tece sobre os propósitos e os riscos do 

procedimento a ser realizado. Pode ser oral, pode estar em prontuário ou por meio 

de um documento, o TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido). 

 

 

Art. 11. Constitui infração ética: 

V - executar ou propor tratamento desnecessário ou para o qual não esteja 

capacitado;  

 

 



 Quando se fala em tratamento desnecessário não está se falando em erro. 

Independente de haver ou não erro, o tratamento desnecessário já constitui infração 

ética. 

 

 

Art. 11. Constitui infração ética: 

VI - abandonar paciente, salvo por motivo justificável, circunstância em que serão 

conciliados os honorários e que deverá ser informado ao paciente ou ao seu 

responsável legal de necessidade da continuidade do tratamento;  

 

 

A maior parte dos conflitos que ocorrem entre paciente e cirurgião dentista 

está ligado ao relacionamento e a confiança. Quando existe um abalo nessa 

confiança a melhor solução é encaminhar o paciente para outro profissional que 

pode estar dentro da mesma Clínica ou não. Mas para que isso aconteça, os fatos 

devem estar registrados em prontuário (faltas, atrasos, não seguir as orientações 

prestadas, não fazer uso das medicações prescritas). O encaminhamento deverá ser 

feito por escrito, em duas vias, ficando uma delas no prontuário assinada pelo 

paciente.  

 

 

Art. 11. Constitui infração ética:  

VII - deixar de atender paciente que procure cuidados profissionais em caso de 

urgência, quando não haja outro cirurgião-dentista em condições de fazê-lo;  

VIII - desrespeitar ou permitir que seja desrespeitado o paciente;  

IX - adotar novas técnicas ou materiais que não tenham efetiva comprovação 

científica;  

X - iniciar qualquer procedimento ou tratamento odontológico sem o 

consentimento prévio do paciente ou do seu responsável legal, exceto em casos de 

urgência ou emergência;  

 

Art. 11. Constitui infração ética:  

XI - delegar a profissionais técnicos ou auxiliares atos ou atribuições exclusivas 

da profissão de cirurgião-dentista;  

 

A Consolidação das Normas traz em seu Capítulo II as Atividades 

Privativas do Cirurgião-Dentista e menciona: § 7º. Responderá eticamente, perante 

o respectivo Conselho Regional, o cirurgião-dentista que, tendo técnico em saúde 

bucal e/ou auxiliar em saúde bucal sob sua supervisão, permitir que os mesmos, 

sob qualquer forma, extrapolem suas funções específicas. 



As funções da auxiliar em saúde bucal (sempre sob supervisão do CD ou do 

técnico em saúde bucal são (9)(18): organizar e executar atividades de higiene 

bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; 

auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 

ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar 

moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das 

informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar 

limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 

odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos 

serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 

transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver 

ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar 

em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e, adotar medidas de 

biossegurança visando ao controle de infecção. 

As funções do técnico em saúde bucal sempre sob supervisão com a 

presença física do cirurgião-dentista, na proporção máxima de 1 (um) CD para 5 

(cinco) TSBs, além das de auxiliar em saúde bucal, as seguintes atividades (18)(9): 

participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes 

multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas 

atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na 

realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 

examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças 

bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-

dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida 

pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o 

trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso 

odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e 

distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária 

direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-

dentista; proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos 

cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas 

de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as 

competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista 

em ambientes clínicos e hospitalares; e, realizar, sempre sob supervisão do 

cirurgião-dentista, tomadas radiográficas e por imagem de uso odontológico, nos 

consultórios ou clínicas odontológicas, inclusive naquelas da especialidade de 

Radiologia Odontológica e Imaginologia. 

 

 



Art. 11. Constitui infração ética:  

XII - opor-se a prestar esclarecimentos e/ou fornecer relatórios sobre diagnósticos 

e terapêuticas, realizados no paciente, quando solicitados pelo mesmo, por seu 

representante legal ou nas formas previstas em lei;  

XIII - executar procedimentos como técnico em prótese dentária, técnico em saúde 

bucal, auxiliar em saúde bucal e auxiliar em prótese dentária, além daqueles 

discriminados na Lei que regulamenta a profissão e nas resoluções do Conselho 

Federal; e,  

XIV - propor ou executar tratamento fora do âmbito da Odontologia.  

 

   

 

SEÇÃO II  

COM A EQUIPE DE SAÚDE  

Art. 12. No relacionamento entre os inscritos, sejam pessoas físicas ou jurídicas, 

serão mantidos o respeito, a lealdade e a colaboração técnico-científica.  

Art. 13. Constitui infração ética:  

I - agenciar, aliciar ou desviar paciente de colega, de instituição pública ou privada;  

II - assumir emprego ou função sucedendo o profissional demitido ou afastado em 

represália por atitude de defesa de movimento legítimo da categoria ou da 

aplicação deste Código;  

III - praticar ou permitir que se pratique concorrência desleal;  

IV - ser conivente em erros técnicos ou infrações éticas, ou com o exercício 

irregular ou ilegal da Odontologia;  

V - negar, injustificadamente, colaboração técnica de emergência ou serviços 

profissionais a colega;  

 

 

 

Art. 13. Constitui infração ética:  

VI - criticar erro técnico-científico de colega ausente, salvo por meio de 

representação ao Conselho Regional;  

 

 

 Neste inciso não está especificado para quem é feita a crítica. Então 

entende-se que pode ser para qualquer pessoa como o paciente ou até mesmo para 

outro cirurgião-dentista 

 

 

 



Art. 13. Constitui infração ética 

VII - explorar colega nas relações de emprego ou quando compartilhar honorários; 

descumprir ou desrespeitar a legislação pertinente no tocante às relações de 

trabalho entre os componentes da equipe de saúde;  

VIII - ceder consultório ou laboratório, sem a observância da legislação pertinente; 

e,  

IX - delegar funções e competências a profissionais não habilitados e/ou utilizar-

se de serviços prestados por profissionais e/ ou empresas não habilitados 

legalmente ou não regularmente inscritos no Conselho Regional de sua jurisdição. 

 

 O inciso IX mostra a preocupação em expor o paciente a profissional ou 

empresa não habilitada. Pode-se usar como exemplo os casos em que o 

ortodontista delega a ASB alguma função exclusiva de CD. 

 

 

 

CAPÍTULO VI  

DO SIGILO PROFISSIONAL  

 

Art. 14. Constitui infração ética:  

I - revelar, sem justa causa, fato sigiloso de que tenha conhecimento em razão do 

exercício de sua profissão;  

 

 

O Código Penal (CP), em seu art. 154 dispõe (13): aquele que "Revelar 
alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem”:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único - Somente se procede mediante representação. 

 
 Nesse caso, tanto o CP como o CEO têm como função proteger os pacientes 

que precisaram compartilhar informações de foro íntimo com os profissionais de 

saúde (válido também para outras profissões). 

 Não existirá sigilo profissional se, o cirurgião-dentista, vir seu paciente 
cometendo um roubo, visto que a ciência ao segredo não ocorreu em razão de 

profissão. 

 

Art. 14. Constitui infração ética:  

II - negligenciar na orientação de seus colaboradores quanto ao sigilo 

profissional; e,  

 



É função do cirurgião-dentista orientar toda sua equipe quanto a 

importância do sigilo profissional assim como restringir o acesso as informações 

dos prontuários. 

 

Art. 14. Constitui infração ética:  

III - fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir paciente, sua imagem 

ou qualquer outro elemento que o identifique, em qualquer meio de comunicação 

ou sob qualquer pretexto, salvo se o cirurgião-dentista estiver no exercício da 

docência ou em publicações científicas, nos quais, a autorização do paciente ou 

seu responsável legal, lhe permite a exibição da imagem ou prontuários com 

finalidade didático-acadêmicas.  

 

 

O inciso III menciona “sua imagem ou qualquer outro elemento que o 

identifique”. Se a identificação de um corpo esqueletizado pode ser realizado por 

meio de confronto de radiografias periapicais, pode-se entender que a radiografia 

pode ser entendida como “outro elemento que o identifique”.  

É verdade que em 2019, o CFO emitiu uma resolução (Resolução CFO-196, 

de 29 de janeiro de 2019 (19)) ad referendum (sujeito à aceitação posterior, tomado 

de forma isolada, sem consultar os CROs), “autorizando” a divulgação de imagens 

relativas ao diagnóstico e à conclusão do tratamento desde que com prévia 

autorização do paciente e, constando, nas publicações, o nome do profissional e o 

número de sua inscrição. 

Essa resolução garante aos cirurgiões-dentistas que não haverá punição 

administrativa (ética) para as publicações desde que seguidas as orientações 

constantes da mesma. Porém, é de suma importância destacar que a função do 

Conselho é a supervisão da ética profissional e, que essa mesma resolução não 

altera a Lei ou a Constituição Federal. 

 

A Constituição Federal de 1988 (20) relata que: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação.” 

 

A Lei 5081 de 1966 (21) comunica: 



“Art. 7º. É vedado ao cirurgião-dentista: 

a) expor em público trabalhos odontológicos e usar de artifícios de propaganda 

para granjear clientela” 

 

     O Código Civil (17) em seu art. 20, por sua vez, “proíbe a exposição ou a 

utilização da imagem de uma pessoa salvo se autorizadas, ou se necessárias à 

administração da justiça ou a manutenção da ordem pública, se se lhe atingirem a 

honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais.” 

 

O Art 5º da CF/88 X súmula 403 do STJ: “Determina que independe de prova do 

prejuízo a indenização pela publicação não autorizada de imagem de pessoa com 

fins comerciais ou econômicos.” 

 

 

 

Parágrafo Único. Compreende-se como justa causa, principalmente:  

I - notificação compulsória de doença;  

II - colaboração com a justiça nos casos previstos em lei;  

III - perícia odontológica nos seus exatos limites;  

IV - estrita defesa de interesse legítimo dos profissionais inscritos; e,  

V - revelação de fato sigiloso ao responsável pelo incapaz.  

 

  

Havendo justa causa, o crime deixa de existir (22). 

O consentimento do paciente pode também ser considerado justa causa o 

que nos leva a pensar sobre a colocação do CID em atestados. 

 

Art. 15. Não constitui quebra de sigilo profissional a declinação do tratamento 

empreendido, na cobrança judicial de honorários profissionais.  

Art. 16. Não constitui, também, quebra do sigilo profissional a comunicação ao 

Conselho Regional e às autoridades sanitárias as condições de trabalho indignas, 

inseguras e insalubres.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO VII – aula específica 

DOS DOCUMENTOS ODONTOLÓGICOS  

Art. 17. É obrigatória a elaboração e a manutenção de forma legível e atualizada 

de prontuário e a sua conservação em arquivo próprio seja de forma física ou 

digital.  

Parágrafo Único. Os profissionais da Odontologia deverão manter no prontuário 

os dados clínicos necessários para a boa condução do caso, sendo preenchido, em 

cada avaliação, em ordem cronológica com data, hora, nome, assinatura e número 

de registro do cirurgião-dentista no Conselho Regional de Odontologia.  

Art. 18. Constitui infração ética:  

I - negar, ao paciente ou periciado, acesso a seu prontuário, deixar de lhe 

fornecer cópia quando solicitada, bem como deixar de lhe dar explicações 

necessárias à sua compreensão, salvo quando ocasionem riscos ao próprio 

paciente ou a terceiros;  

II - deixar de atestar atos executados no exercício profissional, quando solicitado 

pelo paciente ou por seu representante legal;  

III - expedir documentos odontológicos: atestados, declarações, relatórios, 

pareceres técnicos, laudos periciais, auditorias ou de verificação odontolegal, 

sem ter praticado ato profissional que o justifique, que seja tendencioso ou que 

não corresponda à verdade;  

IV - comercializar atestados odontológicos, recibos, notas fiscais, ou prescrições 

de especialidades farmacêuticas;  

V - usar formulários de instituições públicas para prescrever, encaminhar ou 

atestar fatos verificados na clínica privada;  

VI - deixar de emitir laudo dos exames por imagens realizados em clínicas de 

radiologia; e,  

VII - receitar, atestar, declarar ou emitir laudos, relatórios e pareceres técnicos de 

forma secreta ou ilegível, sem a devida identificação, inclusive com o número de 

registro no Conselho Regional de Odontologia na sua jurisdição, bem como 

assinar em branco, folhas de receituários, atestados, laudos ou quaisquer outros 

documentos odontológicos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CAPÍTULO VIII  

DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS  

Art. 19. Na fixação dos honorários profissionais, serão considerados:  

I - condição socioeconômica do paciente e da comunidade;  

II - o conceito do profissional;  

III - o costume do lugar;  

IV - a complexidade do caso;  

V - o tempo utilizado no atendimento;  

VI - o caráter de permanência, temporariedade ou eventualidade do trabalho;  

VII - circunstância em que tenha sido prestado o tratamento;  

VIII - a cooperação do paciente durante o tratamento;  

IX - o custo operacional; e,  

X - a liberdade para arbitrar seus honorários, sendo vedado o aviltamento 

profissional.  

 

 Os itens acima devem ser considerados quando se fixarem honorários 

profissionais. Mesmo para um mesmo procedimento os valores podem ser 

diferentes se considerada a complexidade do caso e/ou a cooperação do paciente. 

 

 

Parágrafo Único. O profissional deve arbitrar o valor da consulta e dos 

procedimentos odontológicos, respeitando as disposições deste Código e 

comunicando previamente ao paciente os custos dos honorários profissionais. 

 

 Os valores devem ser de conhecimento prévio do paciente. 

 

Art. 20. Constitui infração ética:  

I - oferecer serviços gratuitos a quem possa remunerá-los adequadamente;  

II - oferecer seus serviços profissionais como prêmio em concurso de qualquer 

natureza;  

 

Nos incisos I e II a ação que constitui infração ética é oferecer, ou seja, o 

serviço gratuito não deve ser utilizado como forma de captação de paciente.  

 

 

 

 

 

 



 

Art. 20. Constitui infração ética:  

III - receber ou dar gratificação por encaminhamento de paciente;  

IV – instituir cobrança através de procedimento mercantilista;  

V - abusar da confiança do paciente submetendo-o a tratamento de custo 

inesperado;  

 

 

 O encaminhamento do paciente para especialidades ou clínica radiológica 

não devem estar sujeitos a nenhum tipo de bonificação. 

 

 

Art. 20. Constitui infração ética:  

VI – receber ou cobrar remuneração adicional de paciente atendido em instituição 

pública, ou sob convênio ou contrato;  

 

 Não é necessário receber remuneração adicional. O simples fato de cobrar 

já constitui infração ética. No caso de atendimento por convênios o art. 20 refere-

se aos procedimento cobertos. 

 

 

Art. 20. Constitui infração ética:  

VII - agenciar, aliciar ou desviar, por qualquer meio, paciente de instituição 

pública ou privada para clínica particular;  

 

 Nas clínicas nas quais o CD seja prestador de serviços, o paciente pertence 

a clínica e não ao CD. Saindo da instituição, o CD não deve agenciar, aliciar ou 

desviar esses pacientes. Observe que o simples fato de aliciar já constitui infração 

ética. 

 

 

Art. 20. Constitui infração ética:  

VIII - permitir o oferecimento, ainda que de forma indireta, de seus serviços, 

através de outros meios como forma de brinde, premiação ou descontos;  

IX - divulgar ou oferecer consultas e diagnósticos gratuitos ou sem compromisso; 

e,  

X - a participação de cirurgião-dentista e entidades prestadoras de serviços 

odontológicos em cartão de descontos, caderno de descontos, “gift card” ou “vale 

presente” e demais atividades mercantilistas.  

 



 A odontologia não pode ser explorada como forma de brinde e, sendo um 

serviço de prestação de saúde, não pode ser comparada a um objeto a ser 

leiloado. Os procedimentos odontológicos dependem de uma avaliação prévia 

inicial que é individual ao paciente.  

 

 

Art. 21. O cirurgião-dentista deve evitar o aviltamento ou submeter- se a tal 

situação, inclusive por parte de convênios e credenciamentos, de valores dos 

serviços profissionais fixados de forma irrisória ou inferior aos valores 

referenciais para procedimentos odontológicos. 

 

 

 O valor de cada procedimento está relacionado a uma série de outros 

valores. Deve-se observar todas as despesas fixas relacionadas à clínica ou 

consultório e também os custos variáveis. 

 

 

CAPÍTULO IX  

DAS ESPECIALIDADES  

 

Art. 22. O exercício e o anúncio das especialidades em Odontologia obedecerão 

ao disposto neste capítulo e às normas do Conselho Federal.  

Art. 23. O especialista, atendendo a paciente encaminhado por cirurgião-dentista, 

atuará somente na área de sua especialidade requisitada.  

Parágrafo Único. Após o atendimento, o paciente será, com os informes 

pertinentes, restituído ao cirurgião-dentista que o encaminhou.  

 

 

 O paciente, indicado a um especialista, não deve ser submetido a 

procedimento que vai além daquele da indicação.  

 

Art. 24. É vedado intitular-se especialista sem inscrição da especialidade no 

Conselho Regional.  

Art. 25. Para fins de diagnóstico e tratamento o especialista poderá conferenciar 

com outros profissionais.  

 

 

 O diploma emitido por curso de especialização não confere ao dentista o 

direito de se intitular especialista. Para isso, é necessário, inscrição da 

especialidade no CRO. 



 

CAPÍTULO X  

DA ODONTOLOGIA HOSPITALAR  

Art. 26. Compete ao cirurgião-dentista internar e assistir paciente em hospitais 

públicos e privados, com ou sem caráter filantrópico, respeitadas as normas 

técnico-administrativas das instituições.  

Art. 27. As atividades odontológicas exercidas em hospital obedecerão às 

normatizações pertinentes.  

Art. 28. Constitui infração ética:  

I - fazer qualquer intervenção fora do âmbito legal da Odontologia; e,  

II - afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo temporariamente, sem 

deixar outro cirurgião- dentista encarregado do atendimento de seus pacientes 

internados ou em estado grave.  

 

 

 

 

CAPÍTULO XI  

DAS ENTIDADES COM ATIVIDADES NO ÂMBITO DA 

ODONTOLOGIA  

Art. 29. Aplicam-se as disposições deste Código de Ética e as normas dos 

Conselhos de Odontologia a todos àqueles que exerçam a Odontologia, ainda que 

de forma indireta, sejam pessoas físicas ou jurídicas, tais como: clínicas, 

policlínicas, cooperativas, planos de assistência à saúde, convênios de qualquer 

forma, credenciamento, administradoras, intermediadoras, seguradoras de saúde, 

ou quaisquer outras entidades.  

Art. 30. Os profissionais inscritos prestadores de serviço responderão, nos limites 

de sua atribuição, solidariamente, pela infração ética praticada, ainda que não 

desenvolva a função de sócio ou responsável técnico pela entidade.  

Art. 31. Constitui infração ética a não observância pela entidade da obrigação de:  

I - indicar um responsável técnico de acordo com as normas do Conselho 

Federal, bem como respeitar as orientações éticas fornecidas pelo mesmo;  

II - manter a qualidade técnico-científica dos trabalhos realizados;  

III - propiciar ao profissional condições adequadas de instalações, recursos 

materiais, humanos e tecnológicos que garantam o seu desempenho pleno e 

seguro;  

IV - manter auditorias odontológicas constantes, através de profissionais 

capacitados, desde que respeitadas a autonomia dos profissionais;  

V - restringir-se à elaboração de planos ou programas de saúde bucal que tenham 

respaldo técnico, administrativo e financeiro;  



VI - manter os usuários informados sobre os recursos disponíveis para atendê-

los; e,  

VII - atender as determinações e notificações expedidas pela fiscalização do 

Conselho Regional, suspendendo a prática irregular e procedendo as devidas 

adequações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 4.324, DE 14 DE ABRIL DE 1964. 

Regulamento  

Institui o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Odontologia, e 

dá outras providências. 

     

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º Haverá na Capital da República um Conselho Federal de 

Odontologia e em cada capital de Estado, de Território e no Distrito Federal, um 

Conselho Regional de Odontologia, denominado segundo a sua jurisdição, a qual 

alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território e a do Distrito Federal. 

    Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia ora 

instituídos constituem em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um deles 

dotado de personalidade jurídica de direito público, com autonomia 

administrativa e financeira, e têm por finalidade a supervisão da ética 

profissional em toda a República, cabendo-lhes zelar e trabalhar pelo perfeito 

desempenho ético da odontologia e pelo prestígio e bom conceito da profissão e 

dos que a exercem legalmente. 

    Art. 3º O Conselho Federal de Odontologia compor-se-á de 9 (nove) 

membros e outros tantos suplentes, todos de nacionalidade brasileira, com 

mandato trienal, eleitos por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos em 

assembleia dos delegados dos Conselhos Regionais. 

    Art. 4º São atribuições do Conselho Federal: 

    a) organizar o seu regimento interno; 

    b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 

    c) eleger o presidente e o secretário-geral do Conselho; 

    d) votar e alterar o Código de Deontologia Odontológica, ouvidos os 

Conselhos Regionais; 

    e) promover quaisquer diligências ou verificações relativas ao 

funcionamento dos Conselhos de Odontologia, nos Estados ou Territórios e 

Distrito Federal, e adotar, quando necessário, providências convenientes a bem 

da sua eficiência e regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória; 

    f) propor ao Governo Federal a emenda ou alteração do Regulamento desta 

Lei; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.324-1964?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D68704.htm


    g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos 

Regionais; 

    h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos 

Regionais e dirimi-las; 

    i) em grau de recursos por provocação dos Conselhos Regionais ou de 

qualquer interessado, deliberar sobre admissão de membros aos Conselhos 

Regionais e sobre penalidades impostas aos mesmos pelos referidos Conselhos; 

    j) proclamar os resultados das eleições, para os membros dos Conselhos 

Regionais e do Conselho Federal a terem exercício no triênio subsequente; 

    l) aplicar aos membros dos Conselhos Regionais, e aos próprios, as 

penalidades que couberem pelas faltas praticadas no exercício de seu mandato; 

    m) aprovar o orçamento anual próprio e dos Conselhos Regionais; 

    n) aprovar, anualmente, as contas próprias e as dos Conselhos Regionais; 

    Art. 5º O mandato dos membros do Conselho Federal de Odontologia será 

meramente honorífico, exigida como requisito para eleição a qualidade de 

cirurgião-dentista devidamente legalizado. 

    Art. 6º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será eleita a sua 

diretoria composta de presidente, vice-presidente, secretário e tesoureiro, na 

forma do registro. 

    Art. 7º Ao Presidente do Conselho Federal compete: 

    Presidir as sessões do Conselho Federal, representá-lo judicial e 

extrajudicialmente, velar pelo decoro e pela independência dos Conselhos de 

Odontologia e pelo livre exercício legal dos direitos de seus membros. 

    Art. 8º A renda do Conselho Federal será constituída de: 

    a) 20% da totalidade do imposto sindical pago pelos cirurgiões-dentistas; 

    b) Um terço das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais; 

    c) Um terço da taxa de expedição das carteiras profissionais; 

    d) Um terço das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais; 

    c) doações e legados; 

    f) subvenções oficiais; 

    g) bens e valores adquiridos. 

    Art. 9º Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de Estado, 

de Território e no Distrito Federal, sendo compostos de 5 (cinco) membros e 

outros tantos suplentes, com mandato bienal eleitos em votação secreta, por 

maioria absoluta de votos dos cirurgiões-dentistas inscritos na respectiva região. 

    Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será 

meramente honorífico exigida como requisito para eleição a qualidade de 

cirurgião-dentista devidamente legalizado, de nacionalidade brasileira. 

    Art. 10. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á de presidente, 

secretário e tesoureiro, eleitos na primeira reunião ordinária do Conselho. 



    Art. 11. Aos Conselhos Regionais compete: 

    a) deliberar sobre inscrição e cancelamento, em seus quadros, de 

profissionais registrados na forma desta lei; 

    b) fiscalizar o exercício da profissão, em harmonia com os órgãos 

sanitários competentes; 

    c) deliberar sobre assuntos atinentes à ética profissional, impondo a seus 

infratores as devidas penalidades; 

    d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do 

Conselho Federal; 

    e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos 

serviços e à fiscalização do exercício profissional; 

    f) eleger um delegado-eleitor para a assembleia referida no art. 3º; 

    g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades 

profissionais, com recurso suspensivo para o Conselho Federal; 

    h) expedir carteiras profissionais; 

    i) promover por todos os meios ao seu alcance o perfeito desempenho 

técnico e moral de odontologia, da profissão e dos que a exerçam; 

    j) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais 

registrados; 

    k) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos; 

    l) designar um representante em cada município de sua jurisdição; 

    m) submeter à aprovação do Conselho Federal o orçamento e as contas 

anuais. 

    Art. 12. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de: 

    a) taxa de inscrição; 

    b) dois terços da taxa de expedição de carteiras profissionais; 

    c) dois terços da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho; 

    d) dois terços das multas aplicadas; 

    e) doações e legados; 

    f) subvenções oficiais; 

    g) bens e valores adquiridos. 

    Art. 13. Os cirurgiões-dentistas só poderão exercer legalmente a 

odontologia após o registro de seus diplomas na Diretoria do Ensino Superior do 

Ministério da Educação e Cultura, no Serviço Nacional de Fiscalização da 

Odontologia do Ministério da Saúde, no Departamento Estadual de Saúde e de 

sua inscrição no Conselho Regional de Odontologia sob cuja jurisdição se achar 

o local de sua atividade. 

    § 1º As clínicas dentárias ou odontológicas, também denominadas 

odontoclínicas, as policlínicas e outras quaisquer entidades, estabelecidas ou 

organizadas, como firmas individuais ou sociedades, para a prestação de serviços 



odontológicos, estão obrigadas à inscrição nos Conselhos Regionais de 

Odontologia em cuja jurisdição estejam estabelecidas ou exerçam suas 

atividades.            (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 2º As entidades ou firmas já estabelecidas deverão habilitar-se junto aos 

Conselhos no prazo de noventa dias e, as que vierem a se estabelecer, ou 

organizar, somente poderão iniciar as suas atividades ou executar serviços depois 

de promoverem sua inscrição.            (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 3º As entidades de que trata esta Lei estão sujeitas ao pagamento das 

taxas de inscrição e das anuidades fixadas pelas Assembleias Gerais dos 

Conselhos Regionais de Odontologia a que estejam vinculadas, respeitado o 

limite máximo de dez vezes o valor correspondente ao cobrado a pessoas 

físicas.         (Incluído pela Lei nº 5.965, de 1973) 

    § 4º - Estão isentas do pagamento da taxa de inscrição e das anuidades, a 

que se refere o parágrafo anterior, as empresas ou entidades que mantenham 

departamentos ou gabinetes próprios destinados a prestação de serviços de 

assistência odontológica a seus empregados, associados e respectivos 

dependentes.         (Incluído pela Lei nº 6.955, de 1981) 

    Art. 14. Aos profissionais registrados de acordo com essa lei será entregue 

uma carteira profissional que os habilitará ao exercício da odontologia. 

    § 1º No caso em que o profissional tiver que exercer, temporariamente a 

odontologia em outra jurisdição apresentará sua carteira para ser visada pelo 

Presidente do Conselho Regional desta jurisdição. 

    § 2º Se o cirurgião-dentista inscrito no Conselho Regional de um Estado 

passar a exercer, de modo permanente atividade em outra região, assim se 

entendendo o exercício da profissão por mais de noventa dias, na nova jurisdição, 

ficará obrigado a requerer inscrição secundária no quadro respectivo ou para ele 

se transferir, sujeito, em ambos os casos à ação do Conselho em cuja jurisdição 

estiver em exercício. 

    § 3º Quando deixar temporária ou definitivamente, de exercer atividade 

profissional, o profissional restituirá a carteira ao Conselho onde estiver inscrito. 

    § 4º No prontuário do cirurgião-dentista serão feitas quaisquer anotações 

referentes à atividade profissional, inclusive elogios e penalidades. 

    Art. 15. A carteira profissional de que trata o artigo anterior valerá como 

documento de identidade e terá fé pública. 

    Art. 16. Todo aquele que, mediante anúncios, placa, cartões ou outros 

meios quaisquer se propuser ao exercício da odontologia fica sujeito às 

penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver 

devidamente registrado. 
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    Art. 17. O poder disciplinar de aplicar penalidades aos cirurgiões-dentistas 

compete ao Conselho Regional em que estavam inscritos ao tempo do fato 

punível. 

    Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não 

derroga a jurisdição comum quando o fato constitua crime punido em lei. 

    Art. 18. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos 

cirurgiões-dentistas inscritos são as seguintes: 

    a) advertência confidencial, em aviso reservado; 

    b) censura confidencial, em aviso reservado; 

    c) censura pública, em publicação oficial; 

    d) suspensão do exercício profissional até 30 dias; 

    e) cassação do exercício profissional, "ad referendum" do Conselho 

Federal. 

    § 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata 

da penalidade mais grave, a imposição das penas obedecerá à gradação deste 

artigo. 

    § 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará, de ofício ou 

em consequência de representação de autoridade, de qualquer membro, ou de 

pessoa estranha ao Conselho, interessada no caso. 

    § 3º A deliberação do Conselho precederá sempre audiência do acusado, 

sendo-lhe dado defensor no caso de não ser encontrado, ou for revel. 

    § 4º Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso, no prazo de 30 

dias, contados da ciência para o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo 

nos casos das alíneas d e e, em que o efeito será suspensivo. 

    § 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer 

outro de natureza administrativa, salvo aos interessados a via judiciária para as 

ações que forem devidas. 

    § 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão 

recebidas quando devidamente assinadas e acompanhadas de indicação de 

elementos comprobatórios do alegado. 

    Art. 19. Constituem a assembleia geral de cada Conselho Regional os 

cirurgiões-dentistas inscritos, que se acham no pleno gôzo de seus direitos e 

tenham aí a sede principal de sua atividade profissional. 

    Parágrafo único. A assembleia geral será dirigida pelo presidente do 

Conselho Regional respectivo. 

    Art. 20. À Assembleia compete: 

    I - ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. Para esse fim 

se reunirá, ao menos, uma vez por ano, sendo nos casos em que se tenha de 

realizar a eleição do Conselho Regional de 30 a 45 dias antes da data fixada para 

essa eleição; 



    Il - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho; 

    III - fixar ou alterar as taxas de contribuições cobradas pelo Conselho pelos 

serviços praticados; 

    IV - deliberar sobre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo 

Conselho ou pela diretoria; 

    V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos membros e 

suplentes do Conselho Federal. 

    Art. 21. A assembleia geral, em primeira convocação, reunir-se-á com a 

maioria absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer 

número de membros presentes. 

    Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes. 

    Art. 22. O voto é pessoal e obrigatório em toda eleição, salvo doença ou 

ausência comprovada plenamente. 

    § 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do Conselho na 

multa de Cr$200,00, dobrada na reincidência. 

    § 2º Os cirurgiões-dentistas que se encontrarem fora da sede das eleições 

por ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opaca, fechada e 

remetida pelo correio sob registro, por ofício, com firma reconhecida, ao 

Presidente do Conselho Regional. 

    § 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades do 

parágrafo precedente, até o momento de encerrar-se a votação. A sobrecarta 

maior será aberta pelo Presidente do Conselho, que depositará uma sobrecarta 

menor na urna, sem violar o segredo do voto. 

    § 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de grande 

circulação, com 30 dias de antecedência. 

    § 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conselho, 

podendo, quando haja mais de duzentos votantes, determinarem-se locais 

diversos para recebimento dos votos, permanecendo, nesse caso, em cada local, 

dois profissionais designados pelo Conselho. 

    § 6º Em cada eleição os votos serão recebidos durante seis horas contínuas 

pelo menos. 

    Art. 23. A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos de saúde 

pública na data da presente lei será feita independente de apresentação de 

diplomas, mediante prova do registro na repartição competente. 

    Art. 24. O pessoal a serviço do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais será regido pela legislação trabalhista e inscrito, para efeito da 

previdência social, no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários. 

    Art. 25. Dentro de 30 (trinta) dias da expedição da presente lei, a Federação 

Nacional dos Odontologistas, ouvido o Ministério do Trabalho e Previdência 



Social enviará ao Ministério da Saúde, para referendar uma lista contendo os 

nomes de 9 (nove) membros efetivos e 9 (nove) suplentes para constituírem o 

Conselho Federal de Odontologia provisório.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    § 1º O Conselho Federal provisório terá o mandato de 12 meses da data da 

sua instalação, incumbindo-lhe designar os Conselhos Regionais provisórios, 

orientar a eleição dos Conselhos Regionais e sua instalação e providenciar a 

eleição dos membros do primeiro Conselho Federal de Odontologia.        (Vide 

Lei nº 5.254, de 1967) 

    § 2º Ao Conselho Federal provisório caberá, ainda, providenciar os 

recursos financeiros para sua instalação, prestando contas de sua gestão ao 

Conselho Federal que se lhe seguir.        (Vide Lei nº 5.254, de 1967) 

    Art. 26. O Poder Executivo providenciará a entrega, ao Conselho Federal 

de Odontologia provisório, de 40% da totalidade do imposto sindical, pago pelos 

cirurgiões-dentistas, no corrente exercício a fim de que sejam empregados na 

instalação do mesmo Conselho e dos Conselhos Regionais. 

    Art. 27. Os Conselhos Regionais provisórios, a que se refere o art. 25, 

organizarão a tabela de emolumentos devidos pelos inscritos, submetendo-a à 

aprovação do Conselho Federal. 

    Art. 28. Enquanto não for elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de 

Odontologia, ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia 

Odontológica, vigorará o aprovado pelo Conselho Deliberativo Nacional da 

União Odontológica Brasileira no VI Congresso Odontológico Brasileiro. 

    Art. 29. O Poder Executivo tomará medidas para a instalação condigna dos 

Conselhos de Odontologia no Distrito Federal e nas capitais dos Estados e 

Territórios, tanto quanto possível em edifícios públicos. 

    Art. 30. O Conselho Federal de Odontologia elaborará o projeto de 

regulamentação desta lei apresentando-o por intermédio do Ministério da Saúde, 

à aprovação do Chefe do Poder Executivo. 

    Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    Brasília, 14 de abril de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

RANIERI MAZZILLI 

Vasco da Cunha 

Arnaldo Sussekind 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.4.1964 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO No 68.704, DE 3 DE JUNHO DE 1971. 

 Regulamenta a Lei nº 4.324, de 14 de 

abril de 1964. 

     

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 30 da 

Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, 

     

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

Introdução 

    Art. 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia, 

instituídos pela Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, têm por finalidade a 

supervisão da ética profissional em todo o território nacional, cabendo-lhes zelar 

e trabalhar pelo bom conceito da profissão e dos que a exercem legalmente. 

    Parágrafo único. Cabem aos Conselhos Federal e Regionais, ainda, como 

órgãos de seleção, a disciplina e a fiscalização da Odontologia em todo o País, a 

defesa do livre exercício da profissão, bem como o julgamento das infrações à 

Lei e à Ética. 

    Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais constituem, em seu 

conjunto, uma Autarquia, com personalidade jurídica de direito público, dotados, 

os Conselhos Regionais, de autonomia administrativa e financeira, sem prejuízo 

da subordinação ao Conselho Federal, na fôrma da Lei nº 4.324, de 14 de abril de 

1964, e do presente Regulamento. 

    Parágrafo único. A Autarquia vincula-se ao Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, para os fins do Decreto-lei nº 968, de 13 de outubro de 1969. 

    Art. 3º O Conselho Federal de Odontologia tem por sede a Capital da 

República. 

    Art. 4º Em cada Capital de Estado, de Território e no Distrito Federal haverá 

um Conselho Regional de Odontologia, denominado segundo a sua jurisdição, a 

qual alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território e a do Distrito 

Federal. 

    Parágrafo único. Se o número de profissionais de um Estado ou Território não 

oferecer condições de ordenamento para instalação de um Conselho Regional, 

poderá o Conselho Federal incorporar os profissionais da região ao Conselho 

Regional que oferecer melhores condições de comunicação e assistência. 
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CAPÍTULO II 

Do Conselho Federal de Odontologia 

    Art. 5º O Conselho Federal de Odontologia compõe-se de 9 (nove) membros 

efetivos e de igual número de suplentes, com mandato trienal, eleitos por 

escrutínio secreto e maioria de votos em assembleia dos delegados-eleitores dos 

Conselhos Regionais. 

    Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Federal de Odontologia será 

meramente honorífico, exigindo-se, como requisitos para eleição, a nacionalidade 

brasileira, a qualidade de cirurgião-dentista e inscrição em Conselho Regional. 

    Parágrafo único. É vedada a acumulação do mandato de membro do Conselho 

Federal com o de membro do Conselho Regional. 

    Art. 7º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será eleita a sua 

Diretoria, constituída de Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral e 

Tesoureiro, escolhidos dentre os seus membros efetivos. 

    Parágrafo único. Qualquer membro da Diretoria poderá ser substituído por 

deliberação de 2/3 (dois terços) de votos do Conselho, desde que a medida seja 

proposta e aprovada pelo Plenário. 

    Art. 8º Dar-se-á a convocação de suplente nos casos de impedimentos, 

afastamento ou vaga de membro efetivo. 

    Parágrafo único. O Presidente poderá convocar suplentes para formar o 

plenário, em caso de falta ou impedimento ocasional do titular. 

    Art. 9º São atribuições do Conselho Federal: 

    a) organizar o seu regimento interno; 

    b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 

    c) eleger a própria Diretoria; 

    d) votar e alterar o Código de Ética Profissional Odontológica, ouvidos os 

Conselhos Regionais; 

    e) promover quaisquer diligências ou verificações relativas ao funcionamento 

dos Conselhos Regionais e adotar, quando necessário, providências convenientes 

inclusive a designação de diretoria provisória; 

    f) propor do Governo Federal, a emenda ou alteração deste Regulamento; 

    g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos 

Regionais; 

    h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos 

Regionais e dirimi-las; 

    i) em grau de recurso, por provocação dos Conselhos Regionais ou de qualquer 

interessado, deliberar sobre inscrição de profissionais nos Conselhos Regionais e 

sobre penalidades impostas pelos referidos Conselhos; 

    j) proclamar os resultados das eleições dos membros do Conselho Federal para 

o triênio subsequente e dos Conselhos Regionais para o biênio subsequente; 



    l) aplicar aos membros dos Conselhos Regionais, e aos próprios, as 

penalidades que couberem pelas faltas praticadas no exercício de seu mandato; 

    m) aprovar o Orçamento anual próprio e dos Conselhos Regionais; 

    n) aprovar, anualmente, as contas próprias e as dos Conselhos Regionais, 

encaminhando-as, dentro dos prazos legais, à apreciação do Tribunal de Contas 

da União. 

    Art. 10. A renda do Conselho Federal será constituída de: 

    a) 20% (vinte por cento) da totalidade da contribuição sindical paga pelos 

Cirurgiões-Dentistas; 

    b) 1/3 (um terço) das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais; 

    c) 1/3 (um terço) da taxa de expedição das carteiras profissionais; 

    d) 1/3 (um terço) das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais; 

    e) doações e legados; 

    f) subvenções oficiais; 

    g) bens e valores adquiridos. 

CAPÍTULO III 

Dos Conselhos Regionais 

    Art. 11. Cada Conselho Regional compõe-se de 5 (cinco) membros efetivos e 

de outros tantos suplentes, com mandato bienal, eleitos em votação secreta, por 

maioria absoluta de votos dos Cirurgiões-Dentistas inscritos na respectiva região. 

    § 1º O mandato dos membros dos Conselhos Regionais de Odontologia será 

meramente honorífico, exigindo-se como requisitos para a eleição, a 

nacionalidade brasileira, a qualidade de Cirurgião-Dentista e inscrição no 

Conselho Regional respectivo. 

    § 2º Além dos requisitos mencionados no § 1º não poderá candidatar-se a 

membro do Conselho Regional o Cirurgião-Dentista que tenha sofrido 

penalidade que implique na suspensão temporária do exercício da profissão. 

    Art. 12. Na primeira reunião ordinária do Conselho Regional, será eleita dentre 

os seus membros efetivos, a sua Diretoria, composta de Presidente, Secretário e 

Tesoureiro. 

    Parágrafo único. Os membros da Diretoria serão substituídos, nas suas faltas 

ou impedimentos, na fôrma estabelecida no seu Regimento Interno. 

    Art. 13. Dar-se-á a convocação do suplente nos casos de impedimento, 

afastamento ou vaga do Conselheiro efetivo. 

    Art. 14. Em caso de necessidade a critério da Diretoria, os suplentes poderão 

ser convocados para auxiliar o Conselho Regional no estudo de processos. 

    Parágrafo único. Os suplentes poderão também ser convocados como 

membros de Comissões e participar das reuniões, não tendo, porém, direito a 

voto. 



    Art. 15. A Comissão de Tomada de Contas e a Comissão de Ética deverão ser 

constituídas por Conselheiros efetivos e suplentes, e as demais Comissões, que 

vierem a ser criadas pelos Conselhos Regionais, poderão ser constituídas por 

Conselheiros suplentes e Cirurgiões-Dentistas devidamente inscritos no Conselho 

Regional da Jurisdição a que pertencerem. 

    Art. 16. Os Conselhos Regionais poderão designar representante em cada 

município do território de sua jurisdição. 

    Art. 17. Constituem a Assembleia-Geral de cada Conselho Regional os 

Cirurgiões-Dentistas inscritos, que se acharem no gôzo de seus direitos e quites 

com a Tesouraria. 

    Parágrafo único. A inscrição secundária não autoriza o Cirurgião-Dentista a 

participar da Assembleia do Conselho no qual estiver inscrito nesta qualidade. 

    Art. 18. A Assembleia-Geral, dirigida pelo Presidente do Conselho Regional 

respectivo, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em primeira convocação, 

com maioria absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer 

número de membros presentes. 

    § 1º No ano da eleição do Conselho Regional, a Assembleia-Geral será 

realizada de 30 a 45 dias antes da data fixada para essa eleição. 

    § 2º As deliberações da Assembleia-Geral serão tomadas por maioria de votos 

dos presentes. 

    Art. 19. À Assembleia-Geral compete: 

    I - Examinar e discutir o relatório anual e as contas da Diretoria; 

    II - Autorizar a alienação de bens patrimoniais do Conselho; 

    III - Fixar ou alterar o valor das taxas, emolumentos e contribuições cobradas 

pelo Conselho; 

    IV - Deliberar sobre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo 

Conselho ou pela Diretoria; 

    V - Eleger um delegado e respectivo suplente para eleição dos membros 

efetivos e suplentes do Conselho Federal. 

    Art. 20. Aos Conselhos Regionais compete: 

    a) deliberar sobre inscrição e cancelamento, em seus quadros, de profissionais 

legalizados; 

    b) fiscalizar o exercício da profissão; 

    c) deliberar sobre assuntos atinentes à ética profissional, impondo aos 

infratores as devidas penalidades; 

    d) elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 

Federal; 

    e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos 

serviços e à fiscalização do exercício profissional; 



    f) dirimir dúvidas relativas à competência e ao âmbito das atividades 

profissionais, com recurso suspensivo para o Conselho Federal; 

    g) expedir carteiras aos profissionais inscritos em seus quadros; 

    h) promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho 

técnico-científico e moral da Odontologia, da profissão e dos que a exercem; 

    i) publicar relatórios anuais dos seus trabalhos e a relação dos profissionais 

inscritos; 

    j) exercer os atos de jurisdição que, por lei, lhes sejam cometidos; 

    l) designar um representante em cada município de sua jurisdição; 

    m) submeter à aprovação do Conselho Federal o Orçamento e as contas anuais. 

    Art. 21. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de: 

    a) taxa de inscrição; 

    b) emolumentos e contribuições; 

    c) 2/3 (dois terços) da taxa de expedição de carteiras profissionais; 

    d) 2/3 (dois terços) das anuidades pagas pelos profissionais inscritos no 

Conselho; 

    e) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas; 

    f) doações e legados; 

    g) subvenções oficiais; 

    h) bens e valores adquiridos. 

    § 1º É vedada aos Conselhos Regionais a cobrança de quaisquer taxas não 

previstas expressamente neste artigo. 

    § 2º A anuidade não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do salário-

mínimo regional. 

CAPÍTULO IV 

Da Inscrição no Conselho Regional 

    Art. 22. Somente estará habilitado ao exercício profissional da Odontologia, o 

Cirurgião-Dentista inscrito no Conselho Regional de Odontologia, sob cuja 

jurisdição tiver lugar a sua atividade. 

    Parágrafo único. O exercício de atividades profissionais privativas do 

Cirurgião-Dentista obriga à inscrição no respectivo Conselho Regional. 

    Art. 23. A inscrição deverá ser requerida ao Presidente do Conselho Regional, 

com a declaração de nome completo, filiação, data e lugar do nascimento, 

nacionalidade, estado civil, endereço da residência e do local de trabalho, 

juntando o interessado, além do título ou certificado profissional, carteira de 

identidade e, quando se tratar de brasileiro nato ou naturalizado, prova de 

quitação com o serviço militar e com as obrigações eleitorais. 

    Parágrafo único. O Conselho Regional poderá exigir do requerente outras 

informações ou documentos, desde que os considere necessários ou 

imprescindíveis para o deferimento da inscrição. 



    Art. 24. A inscrição do profissional somente será considerada autorizada 

depois de aprovada em reunião do Conselho Regional à vista de parecer do 

Conselheiro Relator, e efetivada após o pagamento das taxas devidas. 

    Parágrafo único. O Conselho Regional registrará em livro próprio, de folhas 

numeradas e rubricadas, a inscrição aprovada, nele lançando o número atribuído 

ao profissional e os elementos necessários de identificação. 

    Art. 25. Somente poderá ser deferida a inscrição, no Conselho Regional, ao 

profissional que apresentar um dos seguintes documentos originais: 

    a) diploma de Cirurgião-dentista registrado nos termos da legislação em vigor; 

    b) diploma de Cirurgião-Dentista expedido por Faculdade estrangeira, 

revalidado e devidamente legalizado; 

    c) diploma de Cirurgião-Dentista expedido por Faculdade que funcionou com 

autorização de governo estadual, desde que o portador se tenha beneficiado do 

Decreto-lei nº 7.718, de 9 de julho de 1945; 

    d) licença de Dentista prático expedida por órgão sanitário estadual dentro do 

prazo estabelecido no Decreto nº 23.540, de 4 de dezembro de 1933, desde que o 

licenciamento tenha sido requerido até 30 de junho de 1934. 

    § 1º Quando se tratar de profissional beneficiado pelo Decreto-lei número 

7.718, de 9 de julho de 1945, referido na alínea c deste artigo, o Conselho 

Regional fará constar da carteira profissional a impossibilidade de transferência 

para outro Estado e, no caso de dentista prática, referido na alínea d, a 

autorização de exercício da Odontologia somente na localidade para a qual foi 

licenciado. 

    § 2º A inscrição dos profissionais registrados nos órgãos de Saúde Pública até 

14 de abril de 1964, poderá ser feita independentemente da apresentação dos 

diplomas, mediante certidão fornecida pelas repartições competentes. 

    Art. 26. O Conselho Regional publicará, no seu boletim, ou no órgão oficial do 

território de sua jurisdição, a relação dos profissionais inscritos no trimestre, e, 

em separata, a relação completa dos profissionais integrantes dos seus quadros, 

com o número da inscrição do Conselho. 

    Art. 27. Ao profissional inscrito, o Conselho expedirá uma carteira, conforme 

modelo único que for aprovado pelo Conselho Federal, a qual o habilitará ao 

exercício da Odontologia. 

    § 1º A carteira profissional de que trata este artigo valerá como documento de 

identidade e terá fé pública na fôrma do artigo 15 da Lei nº 4.324, de 14 de abril 

de 1964. 

    § 2º No prontuário do Cirurgião-Dentista serão feitas as anotações relativas à 

atividade profissional, inclusive elogios e penalidades, a critério do Conselho. 

    § 3º Quando deixar de exercer atividade odontológica, o profissional restituirá 

a carteira ao Conselho em que estiver inscrito. 
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    Art. 28. Após a inscrição do profissional nos Conselhos, será aposto no verso 

do diploma um carimbo do qual constem os dados da inscrição, assinado pelo 

Presidente e Secretário do Conselho. 

    Parágrafo único. Nos casos de profissionais formados por Escolas ou 

Faculdades extintas, que não possuam diplomas, o carimbo acima referido será 

aposto nas certidões fornecidas pelo Ministério da Educação e Cultura e pelo 

Ministério da Saúde. 

    Art. 29. Se o Cirurgião-Dentista inscrito em um Conselho Regional de 

Odontologia passar a exercer suas atividades na região jurisdicionada por outro 

Conselho Regional, ficará obrigado a nele requerer inscrição ou a solicitar visto 

em sua carteira. 

    § 1º Se se tratar de exercício temporário noutra região, assim entendido o 

período de tempo inferior a 90 (noventa) dias, o Cirurgião-Dentista apresentará 

sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho Regional da nova 

jurisdição, que anotará o caráter temporário da autorização e o prazo concedido. 

    § 2º Se se tratar de exercício em caráter permanente, deixando o Cirurgião-

Dentista de exercer atividades na região em que estava anteriormente inscrito, 

fica o mesmo obrigado a requerer a transferência de sua inscrição para o 

Conselho que jurisdiciona o novo local de suas atividades. 

    § 3º A atividade odontológica permanente e simultânea, nas jurisdições de 

mais de um Conselho Regional, determina a obrigatoriedade de inscrição do 

Cirurgião-Dentista em cada um desses Conselhos Regionais, constituindo-se a 

primeira em inscrição principal e as outras em inscrições secundárias, todas 

anotadas na respectiva carteira de identidade profissional. 

    § 4º O Conselho Regional que receber pedido de inscrição secundária ou de 

transferência, poderá exigir do interessado a apresentação de todos os 

documentos necessários para inscrição no seu quadro. 

Capítulo V 

Das Penalidades 

    Art. 30. Compete ao Conselho Regional, em que se achava inscrito o 

Cirurgião-Dentista ao tempo do fato passível de punição, aplicar a penalidade. 

    Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga 

a jurisdição comum, quando o fato constitua contravenção ou crime previstos em 

lei. 

    Art. 31. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos 

Cirurgiões-Dentistas inscritos são as seguintes: 

    a) advertência confidencial, em aviso reservado; 

    b) censura confidencial, em aviso reservado; 

    c) censura pública, em publicação oficial; 

    d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias; 



    e) cassação do exercício profissional ad referendum do Conselho Federal. 

    Parágrafo único. Salvo os casos de gravidade manifesta, que exijam aplicação 

imediata de penalidade mais grave, a imposição das penas obedecerá à gradação 

deste artigo. 

Capítulo VI 

Do Processo Administrativo por infração à Lei 

    Art. 32. Os processos de infração serão iniciados: 

    a) por provocação de Conselheiro; 

    b) por provocação de Sindicato ou de Associação de Classe; 

    c) por denúncia de profissional habilitado ou de terceiro; 

    d) por provocação de fiscal do Conselho. 

    § 1º Na hipótese de denúncia, o denunciante formulará a mesma por escrito, 

em 2 (duas) vias, com firma reconhecida na primeira, apontando os fatos 

incriminados. 

    § 2º Quando o denunciado for Conselheiro, a denúncia será processada se 

forem indicados os elementos probatórios do fato alegado. 

    Art. 33. Recebida a denúncia, o Presidente do Conselho, se julgar necessário, 

imediatamente mandará investigar os fatos incriminados, por intermédio de seu 

serviço de fiscalização ou, se considerar provada a infração, mandará lavrar o 

auto respectivo. 

    Parágrafo único. O auto de infração deverá ser subscrito por um dos Diretores 

do Conselho e qualificará o ilícito administrativo apontado e a pena cabível. 

    Art. 34. Quando os fatos incriminados envolverem infração ao Código de 

Ética, o auto de infração somente será lavrado com base em parecer escrito da 

respectiva Comissão. 

    Art. 35. No auto de infração dar-se-á ao infrator o prazo de 10 (dez) dias para 

defesa e prova, o qual se contará da data da entrega da cópia do auto. 

    § 1º A remessa, quando feita pelo correio, se fará com aviso de recepção. 

    § 2º Quando o infrator se recusar a receber a cópia do auto de infração ou 

obstruir o seu recebimento, prosseguir-se-á com o processo, nele fazendo constar 

a recusa ou obstrução. 

    § 3º Na hipótese de não ser encontrado o infrator, o processo correrá a revelia, 

sendo designado, pelo Presidente do Conselho, defensor dativo. 

    § 4º O defensor dativo não poderá ser Conselheiro efetivo ou suplente. 

    Art. 36. Depois de apresentada a defesa, o processo será distribuído a um 

Conselheiro, para relatar o feito. 

    Parágrafo único. Antes de proferir o seu parecer, que deverá ser conclusivo, o 

relator poderá determinar sejam apresentadas provas complementares ou solicitar 

esclarecimentos sobre questão de direito. 



    Art. 37. O julgamento poderá ser convertido em diligência, para elucidação de 

fatos ou de questão de direito. 

    Art. 38. O resultado do julgamento deverá ser comunicado ao infrator, por 

escrito, concedendo-se-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recurso. 

    § 1º Quando cominada penalidade de multa, o recurso somente terá 

prosseguimento se o recorrente depositar o respectivo valor no prazo do recurso. 

    § 2º O recurso só terá efeito suspensivo quando a decisão cominar pena de 

suspensão ou cassação do exercício profissional. 

    § 3º O recurso será encaminhado ao Conselho Federal acompanhado de todo o 

processo de infração e de informação do Conselho Regional. 

    Art. 39. O Conselho Federal apreciará o recurso depois de relatado por um de 

seus Conselheiros. 

    Parágrafo único. Da decisão do Conselho Federal não caberá recurso, salvo da 

que envolver cassação de mandato de Conselheiro. 

    Art. 40. Proferida a decisão, os autos baixarão ao Conselho Regional para 

execução do julgado. 

    Art. 41. Julgado improcedente o recurso, na hipótese de multa, o depósito será 

apropriado como pagamento. 

    Art. 42. Na hipótese de suspensão ou cassação do exercício profissional, o 

Conselho Regional notificará por escrito ao interessado, para recolhimento da 

carteira profissional, e comunicará o fato à autoridade sanitária da região e aos 

órgãos públicos competentes, quando o infrator exercer função pública. 

    Art. 43. Na hipótese de cassação de mandato de Conselheiro, caberá recurso de 

revisão, com efeito suspensivo, a ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, 

dirigido ao próprio Conselho Federal. 

    Art. 44. O interessado poderá acompanhar o processo de infração, 

pessoalmente, ou através de procurador legalmente constituído. 

Capítulo VII 

Da Cobrança Judicial da Dívida Ativa 

    Art. 45. A cobrança judicial da dívida ativa dos Conselhos Federal e Regionais 

de Odontologia será feita pelo processo executivo fiscal, regulado no Decreto-lei 

nº 960 de 17 de dezembro de 1938 e legislação subsequente. 

    Parágrafo único. Entende-se por dívida ativa a proveniente de taxas, multas, 

anuidades, contribuições e emolumentos. 

    Art. 46. Não se efetuando o pagamento amigável da dívida ativa, o Conselho 

Regional procederá a sua inscrição no livro competente nele fazendo constar: 

    I - A sua origem e natureza; 

    II - A quantia devida; 

    III - O nome do devedor e, sempre que possível, o seu domicílio e endereço. 



    Art. 47. Para início do processo, extrair-se-á a certidão da dívida ativa, 

procedendo-se-á cobrança judicial. 

Capítulo VIII 

Das Eleições 

    Art. 48. Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Odontologia 

serão eleitos pelos Delegados Eleitores dos Conselhos Regionais em pleito que 

deverá realizar-se, pelo menos 30 (trinta) dias antes do término do mandato dos 

Conselheiros em exercício. 

    § 1º É inelegível para a função de Delegado-Eleitor e de seu suplente o 

Cirurgião-Dentista que presidir a Assembleia em que os mesmos forem eleitos. 

    § 2º A Assembleia dos Delegados-Eleitores será convocada pelo Presidente do 

Conselho Federal, através de publicação no Diário Oficial da União e de 

correspondência pessoal dirigida aos Delegados-Eleitores, com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias da data marcada para sua realização. 

    § 3º A data do pleito, fixada pelo Conselho Federal, será anunciada no Diário 

Oficial da União pelo menos 120 (cento e vinte) dias antes da respectiva 

realização. 

    § 4º Até 60 (sessenta) dias antes da data fixada para o pleito serão recebidas na 

Secretaria do Conselho Federal as inscrições de chapas contendo, cada uma, 9 

(nove) nomes de candidatos a membros efetivos e igual número de candidatos a 

suplentes, acompanhadas do curriculum vitae de cada candidato. 

    § 5º Poderão integrar as chapas os cirurgiões-dentistas de nacionalidade 

brasileira, inscritos em Conselho Regional que não tenham sofrido penalidades, 

não possuam restrição geográfica ao exercício profissional, e não sejam 

Delegados-Eleitores. 

    § 6º O Presidente do Conselho Federal declarará inscrita a chapa apresentada: 

    a) por 20 (vinte) cirurgiões-dentistas, ou 

    b) por 5 (cinco) presidentes de Conselho Regional. 

§ 7º Cada signatário somente poderá subscrever o pedido de inscrição de uma 

chapa. 

    § 8º As chapas serão numeradas de acordo com a ordem de entrada dos 

respectivos requerimentos na Secretaria do Conselho Federal. 

    § 9º Até 50 (cinquenta) dias antes da data marcada para o pleito, o Conselho 

Federal remeterá a todos os Conselhos Regionais a relação das chapas inscritas 

com os nomes dos respectivos requerentes e o curriculum vitae de cada 

candidato. 

    § 10. As impugnações a qualquer nome ou chapa poderão ser feitas por escrito 

e justificadamente até 30 (trinta) dias antes da data fixada para o pleito, devendo 

ser imediatamente apreciadas pela Diretoria do Conselho Federal. 



    § 11. Verificada a procedência da impugnação, o Conselho Federal notificará 

seus signatários, dando-lhes o prazo de 10 (dez) dias para a substituição do nome 

ou chapa impugnados. 

    § 12. Constatada a maioria absoluta dos votantes para uma das chapas, o 

Presidente da Assembleia proclamará o resultado da eleição e fará lavrar a ata 

respectiva, a qual será subscrita pelo Presidente e por todos os delegados-

eleitores. 

    § 13. Caso não seja alcançado o "quórum" legal, proceder-se-á imediatamente 

à Segunda eleição, a esta concorrendo apenas as duas chapas mais votadas. 

    Art. 49. Os membros efetivos e suplentes dos Conselhos Regionais serão 

eleitos por maioria absoluta de votos dos Cirurgiões-Dentistas inscritos no seu 

quadro, em eleição que deverá realizar-se, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes 

do término do mandato dos Conselheiros em exercício. 

    § 1º Os, candidatos deverão organizar chapas contendo 5 (cinco) nomes para 

membros efetivos e 5 (cinco) para suplentes. 

    § 2º Efetuar-se-á a inscrição das chapas por solicitação de, pelo menos, 10 

(dez) Cirurgiões-Dentistas inscritos, quites com a Tesouraria e no pleno gôzo de 

seus direitos profissionais. A inscrição deverá anteceder de 30 (trinta) dias a data 

marcada para a eleição, podendo haver impugnação de nome ou da chapa 

inscrita, dentro de 72 (setenta e duas) horas, desde que fundamentada e subscrita 

por 10 (dez) ou mais Cirurgiões-Dentistas. 

    § 3º A impugnação de candidato ou chapa somente poderá ser decretada por 

votação de 4/5 (quatro quintos) dos membros do Conselho Regional. 

    § 4º No caso de ser reconhecida pelo Conselho Regional a impugnação, a 

chapa atingida terá o prazo de 3 (três) dias para substituir o nome ou os nomes 

impugnados. 

    Art. 50. A eleição será anunciada no órgão oficial do Estado, do Território ou 

do Distrito Federal, e em jornal de grande circulação, com 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

    § 1º O voto é obrigatório e pessoal em cada eleição, salvo ausência por motivo 

de doença ou de força maior, comprovados, plenamente, dentro de 8 (oito) dias 

da realização do pleito. 

    § 2º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o Cirurgião-Dentista em multa 

de 5% (cinco por cento) do maior salário-mínimo vigente no País, paga em dobro 

na reincidência. 

    § 3º O Cirurgião-Dentista que se encontrar ausente de sua zona eleitoral 

poderá votar por correspondência, em dupla sobrecarta, opaca, fechada, remetida 

ao Presidente do Conselho Regional, através de ofício com firma reconhecida, e 

postada sob registro nos Correios e Telégrafos. 



    § 4º Serão computadas as células recebidas, com as formalidades do parágrafo 

anterior, até o momento de encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta 

pelo Presidente do Conselho, que depositará a sobrecarta menor na urna, sem 

violar o segredo do voto. 

    § 5º Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) horas 

consecutivas, pelo menos. 

    Art. 51. A eleição para o Conselho Regional será feita por escrutínio secreto, 

na sede do Conselho, podendo haver outros locais para o recebimento dos votos, 

quando o número de votantes for superior a 200 (duzentos), permanecendo, neste 

caso, em cada local, 3 (três) profissionais designados pelo Conselho. 

    § 1º O Conselho Regional poderá dividir o território de sua jurisdição em 

zonas eleitorais, para efeito de instalação de mesas receptoras de votos, de modo 

que cada uma tenha no mínimo 200 (duzentos) profissionais em condições de 

votar, designando para cada zona uma junta eleitoral composta de 3 (três) 

membros. 

    § 2º Após o encerramento da votação, o Presidente de cada mesa receptora 

mandará lavrar ata dos trabalhos, na qual serão declarados o número de votos 

tomados e as ocorrências. 

    § 3º A ata dos trabalhos, a urna e as folhas de votação serão remetidas através 

de um dos membros da mesa para a sede do Conselho, em invólucro lacrado, que 

levará as assinaturas dos mesários e dos fiscais. 

    § 4º A zona eleitoral de que trata o § 1º poderá abranger diversos municípios 

limítrofes, devendo os componentes da junta eleitoral serem escolhidos 

preferentemente entre os representantes do Conselho na região. 

    § 5º Para votar o eleitor identifica-se, perante a mesa, assina a lista de votação, 

recebe a cédula única na qual estejam inscritas as chapas concorrentes, 

identificadas por número de ordem do pedido de registro, dirige-se à cabine, 

dobra a cédula e deposita-a na urna. 

    Art. 52. O Presidente do Conselho recebidas as urnas eleitorais, determinará, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias a sua apuração. 

    § 1º O voto por correspondência somente será apurado se recebido até o 

encerramento da votação. 

    § 2º Concluída a apuração, o Presidente do Conselho declarará eleita a chapa 

que obtiver a maioria absoluta de votos dos Cirurgiões-Dentistas inscritos e 

comunicará o resultado ao Conselho Federal de Odontologia para proclamação. 

    § 3º Se não for obtida a maioria absoluta, a eleição se repetirá dentro de 20 

(vinte) dias, com as duas chapas mais votadas considerando-se eleita a que 

obtiver a maioria absoluta dos votantes. 

    § 4º Persistindo a falta de número, o Presidente do Conselho Federal de 

Odontologia, ouvido o Plenário, nomeará Cirurgiões-Dentistas para integrarem, 



em caráter provisório, o Conselho Regional, nos termos da alínea e do art. 4º da 

Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964. 

    Art. 53. Não havendo recurso fundamentado no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, o Conselho Federal de Odontologia proclamará o resultado da eleição. 

    Art. 54. Proclamado o resultado da eleição, os novos membros do Conselho 

Regional serão empossados pelo Presidente cujo mandato se extingue. 

Capítulo IX 

Disposições Gerais 

    Art. 55. O Conselho Federal poderá intervir nos Conselhos Regionais, 

designando Diretoria provisória para sanar irregularidades e promover eleições, 

numa das seguintes hipóteses: 

    a) inoperância manifesta do Conselho Regional; 

    b) inobservância, por parte do Conselho, das normas legais ou das resoluções 

do Conselho Federal. 

    § 1º O ato de intervenção, que importará na destituição dos membros será 

precedido de investigação sumária por Delegado especial e somente será 

decretado pelo voto de 2/3 (dois terços) do Conselho Federal. 

    § 2º A Diretoria provisória terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

para sanar as irregularidades e convocar a eleição dos novos membros do 

Conselho Regional vedada a qualquer dos integrantes da Diretoria provisória a 

participação nas chapas concorrentes. 

    § 3º Cumprida a sua missão, a Diretoria provisória apresentará relatório de 

suas atividades ao Conselho Federal, inclusive o resultado da eleição e pedido de 

proclamação dos eleitos. 

    Art. 56. Nos prazos que forem estabelecidos em resolução, os Conselhos 

Regionais enviarão ao Conselho Federal a proposta orçamentária anual e a 

prestação de conta, bem como a demonstração da receita arrecadada, 

acompanhada da quota devida ao Conselho Federal. 

    Art. 57. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia estão 

sujeitos às normas estabelecidas no Código de Contabilidade Pública da União e 

legislação complementar. 

    Art. 58. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontologia 

poderão instituir periódico para divulgação de suas atividades. 

    Art. 59. O pessoal a serviço do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 

de Odontologia é regido pela legislação trabalhista e inscrito no Instituto 

Nacional de Previdência Social. 

    Art. 60. O Conselho Federal de Odontologia tomará providências junto aos 

órgãos competentes no sentido de lhe ser transferida importância igual a 40% 

(quarenta por cento) da totalidade da contribuição sindical paga pelos Cirurgiões-

Dentistas no ano de 1964, na forma do art. 26 da Lei nº 4.324, de 14 de abril de 
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1964, e 20% (vinte por cento) da totalidade da contribuição sindical paga pelos 

mesmos profissionais nos anos subsequentes, na forma do art. 8º, alínea "a", da 

referida Lei. 

    Art. 61. Enquanto não for elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de 

Odontologia o Código de Ética Odontológica ouvidos os Conselhos Regionais, 

vigorará, com ressalva do seu artigo 16, o "Código de Ética Profissional da União 

Odontológica Brasileira", aprovado pelo Conselho Deliberativo Nacional da 

União Odontológica Brasileira, atual Associação Brasileira de Odontologia, no 

VI Congresso Odontológico Brasileiro. 

    Art. 62. De acordo com a Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, o Poder 

Executivo tomará medidas para a instalação condigna dos Conselhos Regionais 

no Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e Territórios, tanto quanto possível 

em edifícios públicos. 

    Art. 63. O Conselho Federal de Odontologia baixará as resoluções que forem 

julgadas necessárias para o pleno funcionamento dos Conselhos Regionais, 

complementando a presente Regulamentação. 

    Art. 64. O Banco do Brasil S.A. transferirá para a conta do Conselho Federal 

de Odontologia a quota de 20% (vinte por cento) da contribuição sindical paga 

pelos Cirurgiões-Dentistas em todo o Brasil, independentemente de autorização 

das entidades sindicais interessadas. 

    Art. 65. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    Brasília, 3 de junho de 1971; 150º da Independência e 83º da República. 

Emílio G. Médici 

José Flávio Pécora 

Jarbas G. Passarinho 

Júlio Barata 

F. Rocha Lagôa 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 4.6.1971 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975. 

Regulamento  

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o 

Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação 

compulsória de doenças, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do Sistema 

Nacional de Saúde, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e 

d , de 17 de julho de 1975, o Ministério da Saúde, coordenará as ações 

relacionadas com o controle das doenças transmissíveis, orientando sua execução 

inclusive quanto à vigilância epidemiológica, à aplicação da notificação 
compulsória, ao programa de imunizações e ao atendimento de agravos coletivos 

à saúde, bem como os decorrentes de calamidade pública. 

Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de casos de 

agravo à saúde decorrentes de calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na 

execução das ações de que trata este artigo, coordenará a utilização de todos os 
recursos médicos e hospitalares necessários, públicos e privados, existentes nas 

áreas afetadas, podendo delegar essa competência às Secretarias de Saúde dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

TÍTULO I 

Da Ação de Vigilância Epidemiológica 

Art 2º A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações, 

investigações e levantamentos necessários à programação e à avaliação das 

medidas de controle de doenças e de situações de agravos à saúde. 

§ 1º Compete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a 
organização e as atribuições dos serviços incumbidos da ação de Vigilância 

Epidemiológica, promover a sua implantação e coordenação. 

§ 2º A ação de Vigilância Epidemiológica será efetuada pelo conjunto dos 

serviços de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados para tal fim. 

TÍTULO II 
Do Programa Nacional de Imunizações 

Art 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 

Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo 

sistemático e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como pelas 
entidades privadas, subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e 

Municipais, em todo o território nacional. 

Art 4º O Ministério da Saúde coordenará e apoiará, técnica, material e 

financeiramente, a execução do programa, em âmbito nacional e regional. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.259-1975?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D78231.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6229.htm#art1
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§ 1º As ações relacionadas, com a execução do programa, são de 

responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, ou órgãos e 

entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios. 

§ 2º O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das 
ações previstas no programa e assumir sua execução, quando o interesse nacional 

ou situações de emergência o justifiquem. 

§ 3º Ficará, em geral, a cargo do Ministério da Previdência e Assistência 

Social, por intermédio da Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e 

distribuição de medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados. 

Art 5º O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será comprovado 

através de Atestado de Vacinação. 

§ 1º O Atestado de Vacinação será emitido pelos serviços públicos de saúde 

ou por médicos em exercício de atividades privadas, devidamente credenciados 

para tal fim pela autoridade de saúde competente. 
§ 2º O Atestado de Vacinação, em qualquer caso, será fornecido 

gratuitamente, com prazo de validade determinado, não podendo ser retido, por 

nenhum motivo, por pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 3º Anualmente, para o pagamento do salário-família, será exigida do 

segurado a apresentação dos Atestados de Vacinação dos seus beneficiários, que 
comprovarem o recebimento das vacinações obrigatórias, na forma que vier a ser 

estabelecida em regulamento. 

Art 6º Os governos estaduais, com audiência prévia do Ministério da Saúde, 

poderão propor medidas legislativas complementares visando ao cumprimento 
das vacinações, obrigatórias por parte da população, no âmbito dos seus 

territórios. 

Parágrafo único. As medidas de que trata este artigo serão observadas pelas 

entidades federais, estaduais e municipais, públicas e privadas, no âmbito do 

respectivo Estado. 
TÍTULO III 

Da Notificação Compulsória de Doenças 

Art 7º São de notificação compulsória às autoridades sanitárias os casos 

suspeitos ou confirmados: 

I - de doenças que podem implicar medidas de isolamento ou quarentena, de 
acordo com o Regulamento Sanitário Internacional. 

II - de doenças constantes de relação elaborada pelo Ministério da Saúde, 

para cada Unidade da Federação, a ser atualizada periodicamente. 

§ 1º Na relação de doenças de que trata o inciso II deste artigo será incluído 

item para casos de "agravo inusitado à saúde". 

§ 2º O Ministério da Saúde poderá exigir dos Serviços de Saúde a 

notificação negativa da ocorrência de doenças constantes da relação de que 

tratam os itens I e II deste artigo. 

Art 8º É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a 

ocorrência de fato, comprovado ou presumível, de caso de doença transmissível, 
sendo obrigatória a médicos e outros profissionais de saúde no exercício da 

profissão, bem como aos responsáveis por organizações e estabelecimentos 



públicos e particulares de saúde e ensino a notificação de casos suspeitos ou 

confirmados das doenças relacionadas em conformidade com o artigo 7º. 

Art 9º A autoridade sanitária proporcionará as facilidades ao processo de 

notificação compulsória, para o fiel cumprimento desta Lei. 
Art 10. A notificação compulsória de casos de doenças tem caráter sigiloso, 

obrigando nesse sentido as autoridades sanitárias que a tenham recebido. 

Parágrafo único. A identificação do paciente de doenças referidas neste 

artigo, fora do âmbito médico sanitário, somente poderá efetivar-se, em caráter 

excepcional, em caso de grande risco à comunidade a juízo da autoridade 

sanitária e com conhecimento prévio do paciente ou do seu responsável. 

Art 11. Recebida a notificação, a autoridade sanitária é obrigada a proceder 

à investigação epidemiológica pertinente para elucidação do diagnóstico e 

averiguação da disseminação da doença na população sob o risco. 

Parágrafo único. A autoridade poderá exigir e executar investigações, 
inquéritos e levantamentos epidemiológicos junto a indivíduos e a grupos 

populacionais determinados, sempre que julgar oportuno visando à proteção da 

saúde pública. 

Art 12. Em decorrência dos resultados, parciais ou finais, das investigações, 

dos inquéritos ou levantamentos epidemiológicos de que tratam o artigo 11 e seu 
parágrafo único, a autoridade sanitária fica obrigada a adotar, prontamente, as 

medidas indicadas para o controle da doença, no que concerne a indivíduos, 

grupos populacionais e ambiente. 

Art 13. As pessoas físicas e as entidades públicas ou privadas, abrangidas 
pelas medidas referidas no artigo 12, ficam sujeitas ao controle determinado pela 

autoridade sanitária. 

TÍTULO IV 

Disposições Finais 

Art 14. A inobservância das obrigações estabelecidas na presente Lei 
constitui infração da legislação referente à saúde pública, sujeitando o infrator às 

penalidades previstas no Decreto-lei nº 785, de 25 de agosto de 1969, sem 

prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

Art. 14.  A inobservância das obrigações estabelecidas nesta Lei constitui 

infração sanitária e sujeita o infrator às penalidades previstas em lei, sem prejuízo 
das demais sanções penais cabíveis.  (Redação dada pela lei nº 13.730, de 2018) 

Art 15. O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Saúde, expedirá a 

regulamentação desta Lei. 

Art 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brasília, 30 de outubro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 

ERNESTO GEISEL 

José Carlos Seixas 

L. G. do Nascimento e Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.10.1975 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

     Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis 

obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 

 

      Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, 

às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da 

Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos 

de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

 

     Art. 2º (VETADO) 

 

      § 1º (VETADO) 

 

      § 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

 

      I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

      II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão 

numeração sequencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

 

SEÇÃO I 

Da Estruturação das Leis 

 

 

     Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: 



 

      I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o 

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições 

normativas; 

      II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo 

substantivo relacionadas com a matéria regulada; 

      III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas 

necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições 

transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, 

quando couber. 

 

     Art. 4º A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação 

numérica singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie 

normativa, pelo número respectivo e pelo ano de promulgação. 

 

     Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e 

explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 

 

     Art. 6º O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática 

do ato e sua base legal. 

 

     Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo 

âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios: 

 

      I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

      II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 

afinidade, pertinência ou conexão; 

      III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica 

quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 

      IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, 

exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada básica, 

vinculando-se a esta por remissão expressa. 

 

     Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada 

a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena 

repercussão. 

 

     Art. 9º Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar 



expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

 

SEÇÃO II 

Da Articulação e da Redação das Leis 

 

 

     Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes 

princípios: 

 

      I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura 

"Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; 

      II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em 

incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens; 

      III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de 

numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando 

existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso; 

      IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por 

letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

      V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções, o de Subseções, a 

Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o 

de Livros, a Parte; 

      VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras 

maiúsculas identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas 

desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes 

expressas em numeral ordinal, por extenso; 

      VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos 

grafadas e letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem 

em realce; 

      VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender 

agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, 

conforme necessário. 

 

     Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e 

ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

 

      I - para a obtenção de clareza: 

 a) 

usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a 

norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a 

nomenclatura própria da área em que se esteja legislando; 
 b) usar frases curtas e concisas; 



 c) 
construir as orações na ordem direta evitando preciosismo, neologismo 

adjetivações dispensáveis; 

 d) 

buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas 

legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do 

presente; 

 e) 
usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de 

caráter estilístico; 

 

      II - para a obtenção de precisão: 

 a) 

articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita 

compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie 

com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à 

norma; 

 b) 

expressar a ideia, quando repetida no texto, por meio das mesmas 

palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente 

estilístico; 

 c) 
evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao 

texto; 

 d) 

escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior 

parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou 

regionais; 

 e) 

usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a 

primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu 

significado; 

 f) 
grafar por extenso quaisquer referências feitas, no texto, a números e 

percentuais; 

 

      III - para a obtenção de ordem lógica: 

 a) 
reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título 

e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 

 b) 
restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou 

princípio; 

 c) 

expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma 

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este 

estabelecida; 

 d) 
promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, 

alíneas e itens. 

 

 

SEÇÃO III 



Da Alteração das Leis 

 

 

     Art. 12. A alteração da lei será feita: 

 

      I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 

considerável; 

      II - na hipótese de revogação; 

      III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do 

dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes 

regras: 
 a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados; 

 b) 

no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor, é 

vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração, devendo 

ser utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente anterior, 

seguido de letras maiúsculas em ordem alfabética, tantas quantas forem 

suficientes para identificar os acréscimos; 

 c) 

é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, 

devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão 

"revogado"; 

 d) 
o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser identificado, 

ao seu final, com as letras NR maiúsculas, entre parênteses. 

  

 

 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

 

SEÇÃO I 

Da Consolidação das Leis 

 

 

     Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e em coletâneas 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu 

todo, juntamente com a Constituição Federal, a Consolidação das Leis Federais 

Brasileiras. 

 

     Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada, todas as leis e 

decretos-leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor serão reunidos 

em coletâneas organizadas na forma do artigo anterior, observados os prazos e 



procedimentos a seguir: 

 

      I - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os 

Ministérios, no prazo de cento e oitenta dias, contado da vigência desta Lei 

Complementar, procederão ao exame, triagem e seleção das leis complementares, 

delegadas, ordinárias e decretos-leis relacionados com as respectivas áreas de 

competência, agrupando e consolidando os textos que tratem da mesma matéria 

ou de assuntos vinculados por afinidade, pertinência ou conexão, com indicação 

precisa dos diplomas legais ou preceitos expressa ou implicitamente revogados; 

      II - no prazo de noventa dias, contado da vigência desta Lei Complementar, 

as entidades da administração indireta adotarão, quanto aos diplomas legais 

relacionados com a sua competência, as mesmas providências determinadas no 

inciso anterior, remetendo os respectivos textos ao Ministério a que estão 

vinculadas, que os revisará e remeterá, juntamente com os seus, à Presidência da 

República, para encaminhamento ao Congresso Nacional nos sessenta dias 

subsequentes ao encerramento do prazo estabelecido no inciso I; 

      III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessárias 

para, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos 

de que tratam os incisos I e II, ser efetuada a primeira publicação da 

Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

 

     Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do 

Congresso Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais 

Brasileiras, incorporando às coletâneas que a integram as emendas 

constitucionais, leis, decretos legislativos e resoluções promulgadas durante a 

legislatura imediatamente anterior, ordenados e indexados sistematicamente. 

 

SEÇÃO II 

Da Consolidação de Outros Atos Normativos 

 

 

     Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os 

Ministérios, assim como as entidades da administração indireta, adotarão, em 

prazo estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no 

que couber, o procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o 

exame e a consolidação dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais 

atos normativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas áreas de 

competência, remetendo os textos consolidados à Presidência da República, que 

os examinará e reunirá em coletâneas, para posterior publicação. 

 



     Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano 

do mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refere 

o artigo anterior, incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de 

conteúdo normativo e geral editados no último quadriênio. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

SEÇÃO I 

Da Estruturação das Leis 

 

 

     Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo 

legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 

 

     Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, a 

partir da data de sua publicação. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende 

 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 

de 27/02/1998 

 

 

Publicação: 

• Diário Oficial da União - Seção 1 - 27/2/1998, Página 1 (Publicação Original) 

 

 

 

Legislação Informatizada - LEI Nº 11.889, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 

- Veto 

Veja também: 

• Publicação Original 

• Proposição Originária 

Dados da Norma LEI Nº 11.889, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008. 

Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde 

Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11889-24-dezembro-2008-585075-publicacaooriginal-107997-pl.html
http://www.camara.gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=117483
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11889-24-dezembro-2008-585075-norma-pl.html


Art. 1o (VETADO) 

Art. 2o (VETADO) 

Art. 3o O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados 

a se registrar no Conselho Federal de Odontologia e a se inscrever no Conselho 

Regional de Odontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades. 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o (VETADO) 

§ 3o (VETADO) 

§ 4o (VETADO) 

§ 5o Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais pelo Técnico em 

Saúde Bucal e pelo Auxiliar em Saúde Bucal e das taxas correspondentes aos 

serviços e atos indispensáveis ao exercício das profissões não podem ultrapassar, 

respectivamente, 1/4 (um quarto) e 1/10 (um décimo) daqueles cobrados ao 

cirurgião-dentista. 

Art. 4o (VETADO) 

Parágrafo único. A supervisão direta será obrigatória em todas as atividades 

clínicas, podendo as atividades extra clínicas ter supervisão indireta. 

Art. 5o Competem ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do 

cirurgião-dentista, as seguintes atividades, além das estabelecidas para os 

auxiliares em saúde bucal: 

I - participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de 

agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 

II - participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção 

das doenças bucais; 

III - participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto 

na categoria de examinador; 

IV - ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais 

por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 

V - fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo 

cirurgião-dentista; 

VI - supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares 

de saúde bucal; 

VII - realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 

consultórios ou clínicas odontológicas; 

VIII - inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 

restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não 

indicados pelo cirurgião-dentista; 

IX - proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos 

cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; 

X - remover suturas; 



XI - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte 

de produtos e resíduos odontológicos; 

XII - realizar isolamento do campo operatório; 

XIII - exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como 

instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares. 

§ 1o Dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a compor a 

equipe de saúde, desenvolver 

atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em pesquisas. 

§ 2o (VETADO) 

Art. 6o É vedado ao Técnico em Saúde Bucal: 

I - exercer a atividade de forma autônoma; 

II - prestar assistência direta ou indireta ao paciente, sem a indispensável 

supervisão do cirurgião-dentista; 

III - realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados no 

art. 5o desta Lei; e 

IV - fazer propaganda de seus serviços, exceto em revistas, jornais e folhetos 

especializados da área 

odontológica. 

Art. 7o (VETADO) 

Art. 8o (VETADO) 

Parágrafo único. A supervisão direta se dará em todas as atividades clínicas, 

podendo as atividades extra clínicas ter supervisão indireta. 

Art. 9o Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do 

cirurgião-dentista ou do Técnico em 

Saúde Bucal: 

I - organizar e executar atividades de higiene bucal; 

II - processar filme radiográfico; 

III - preparar o paciente para o atendimento; 

IV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive 

em ambientes hospitalares; 

V - manipular materiais de uso odontológico; 

VI - selecionar moldeiras; 

VII - preparar modelos em gesso; 

VIII - registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao 

controle administrativo em saúde 

bucal; 

IX - executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, 

equipamentos odontológicos e do 

ambiente de trabalho; 

X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 



XI - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 

descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; 

XII - desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais 

e sanitários; 

XIII - realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e 

XIV - adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

Art. 10. É vedado ao Auxiliar em Saúde Bucal: 

I - exercer a atividade de forma autônoma; 

II - prestar assistência, direta ou indiretamente, a paciente, sem a indispensável 

supervisão do cirurgião-dentista 

ou do Técnico em Saúde Bucal; 

III - realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados no 

art. 9o desta Lei; e 

IV - fazer propaganda de seus serviços, mesmo em revistas, jornais ou folhetos 

especializados da área 

odontológica. 

Art. 11. O cirurgião-dentista que, tendo Técnico em Saúde Bucal ou Auxiliar em 

Saúde Bucal sob sua 

supervisão e responsabilidade, permitir que esses, sob qualquer forma, 

extrapolem suas funções específicas 

responderá perante os Conselhos Regionais de Odontologia, conforme a 

legislação em vigor. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Carlos Lupi 

José Gomes Temporão 

• Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.12.2008 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESOLUÇÃO CFO-196, de 29 de janeiro de 2019 
 

Autoriza a divulgação de autoretratos (selfie) e de imagens relativas ao diagnóstico e ao 

resultado final de tratamentos odontológicos, e dá outras providências.  

 

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, “ad referendum” do Plenário,  

 

Considerando que o direito à inviolabilidade da imagem é regulamentado na 

Constituição Federal como garantia fundamental e que o Código Civil Brasileiro, no 

artigo 20, regulamenta a possibilidade de disponibilidade desta garantia por terceiros 

perante autorização prévia e expressa de utilização por quem de direito;  

 

Considerando que as mídias sociais ganharam enorme expressão e repercussão como 

veículo de divulgação de assuntos odontológicos;  

 

Considerando a imperiosa necessidade de se regulamentar os critérios de uso de 

expressões, imagens e outras formas que impliquem na divulgação da odontologia, dos 

cirurgiões-dentistas e dos tratamentos odontológicos; e,  

Considerando que a natureza da responsabilidade civil do profissional cirurgião-dentista 

é contratual e, em consequência, a postagem de imagens de pacientes é de sua inteira 

responsabilidade:  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica autorizada a divulgação de autoretratos (selfies) de cirurgiõesdentistas, 

acompanhados de pacientes ou não, desde que com autorização prévia do paciente ou de 

seu representante legal, através de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – 

TCLE.  

§ 1º. Ficam proibidas imagens que permitam a identificação de equipamentos, 

instrumentais, materiais e tecidos biológicos.  

 

Art. 2º. Fica autorizada a divulgação de imagens relativas ao diagnóstico e à conclusão 

dos tratamentos odontológicos quando realizada por cirurgião-dentista responsável pela 

execução do procedimento, desde que com autorização prévia do paciente ou de seu 

representante legal, através de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido - TCLE.  

§ 1º. Continua proibido o uso de expressões escritas ou faladas que possam caracterizar 

o sensacionalismo, a autopromoção, a concorrência desleal, a mercantilização da 

Odontologia ou a promessa de resultado.  

 

Art. 3º. Fica expressamente proibida a divulgação de vídeos e/ou imagens com conteúdo 

relativo ao transcurso e/ou à realização dos procedimentos, exceto em publicações 

científicas.  



 

Art. 4º. Em todas as publicações de imagens e/ou vídeos deverão constar o nome do 

profissional e o seu número de inscrição, sendo vedada a divulgação de casos clínicos 

de autoria de terceiros.  

 

Art. 5º. Em todas as hipóteses, serão consideradas infrações éticas, de manifesta 

gravidade, a divulgação de imagens, áudios e/ou vídeos de pacientes em desacordo com 

essa norma. A 

 

rt. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial, 

revogados as disposições em contrário.  

 

Brasília (DF), 29 de janeiro 2019. JULIANO DO VALE, CD PRESIDENTE 
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